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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

Processo Administrativo nº 62506/2025 

 

Tipo de julgamento: Menor preço por Item 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Orçamento: Não Sigiloso 

 

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, Município de Santa Rosa, Estado 
do Rio Grande do Sul, através da Seção de Material e Patrimônio da FUMSSAR, torna 
público para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por Item, processando-se essa 
licitação nos termos do artigo 6°, inciso XLI, artigo 17, §2°, e artigo 34 da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 48/2023 e suas alterações, e as exigências 
estabelecidas neste edital. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site da Fundação Municipal de Saúde de Santa 
Rosa (www.fumssar.com.br). Informações poderão ser obtidas na Seção de Material e 
Patrimônio, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h45min às 11h e das 13h45min às 
17h, pelo telefone (55) 3513-5150 ou pelo e-mail licitacao@fumssar.com.br1.  

 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

17h00min DO DIA 05/12/2025 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA LIMITE PARA REGISTRO DE 
PROPOSTAS  

7h59min DO DIA 10/12/2025 

 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA DE ABERTURA 
PROPOSTAS 

08h DO DIA 10/12/2025 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL 

Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Considerando os feriados do final de ano, a licitação ficará SUSPENSA do dia 
20/12/2025 até 04/01/2026, com retorno da sessão em 05/01/2026: 

SUSPENSÃO LICITAÇÃO 20/12/2025 à 04/01/2026 

                                                

1
 Dúvidas e Esclarecimentos serão respondidas exclusivamente através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6:~:text=XLI
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art34
file://serverad2/PRIVADA/Administrativo/Materiais%20e%20Patrimônio/Licitacao/%23%23%20Editais%20em%20edição/www.portaldecompraspublicas.com.br
file://serverad2/PRIVADA/Administrativo/Materiais%20e%20Patrimônio/Licitacao/%23%23%20Editais%20em%20edição/www.fumssar.com.br
mailto:licitacao@fumssar.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file://serverad2/PRIVADA/Administrativo/Materiais%20e%20Patrimônio/Licitacao/%23%23%20Editais%20em%20edição/www.portaldecompraspublicas.com.br
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1 DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
medicamentos para a dispensação nas Unidades Básicas de Saúde, Farmácia 
Municipal e Farmácia Distrital, para os usuários do Sistema Único de Saúde do 
município de Santa Rosa, conforme especificações técnicas e quantidades 
estimadas constantes no ANEXO I e no ANEXO III deste edital. 

1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a FUMSSAR a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei 14.133/2021 e do artigo 81, 
Seção V do Decreto Municipal n°48/2023.2 

1.3 As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total.  

1.4 Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a partir 
da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

1.5 Os licitantes devem fazer leitura minuciosa para apresentação de cuidadosa 
proposta para os itens, considerando as especificações dos itens do objeto, 
detalhadas no ANEXO I. Alerta-se que os itens que não estiverem de acordo com 
as especificações do Edital não serão recebidos. 

2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1 Nos termos do art. 164 da Lei Federal n° 14.133/2021 e do artigo 24 do Decreto 
Federal nº 10.024/19, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
observando-se como limite para recebimento das impugnações a data e o horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

2.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

                                                

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art83
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm#:~:text=Impugna%C3%A7%C3%A3o-,Art.%2024.,-Qualquer%20pessoa%20poder%C3%A1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm#:~:text=Impugna%C3%A7%C3%A3o-,Art.%2024.,-Qualquer%20pessoa%20poder%C3%A1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

2.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

2.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 
elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

3.7 O CNPJ/CPF cadastrado no Portal de Compras Públicas deverá ser o mesmo 
relativo à proposta e documentação entregue para habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e estiverem devidamente credenciadas no 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/07, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

4.3.2 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente;  

4.3.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 
14.133/2021; 

4.3.4 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;  

4.3.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 O fornecedor inclusive aquele enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.2 Que tem pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

4.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.5 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

4.4.6 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

4.4.7 De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 
disposto no art. 63,§1º da Lei 14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/publicacao/746/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520desc/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes registrarão suas propostas iniciais através do Portal de Compras 
Públicas, preenchendo seus valores em campo próprio do sistema, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente essa etapa. 

5.2 O licitante poderá também encaminhar os documentos de habilitação, observando 
que é opcional nesta fase, visto que conforme os termos do art. 63, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021, será exigido os documentos de habilitação somente do licitante 
vencedor. Assim, os documentos de habilitação e a proposta final nos moldes do 
ANEXO IV serão solicitados e deverão ser entregues dentro de 2 horas, prazo que 
será aberto pelo pregoeiro depois de finalizada a fase de lances. 

5.3 Caso algum documento de habilitação obrigatório não tenha sido enviado dentro do 
prazo de 2 horas, conforme estabelecido no item 5.2, o pregoeiro concederá, UMA 
ÚNICA VEZ, UM PRAZO ADICIONAL de 2 horas para que o licitante vencedor 
anexe o referido documento, desde que se trate de um documento que ateste uma 
condição preexistente (configura condição preexiste aquela que já existia antes 
da abertura da sessão pública da licitação). 

5.4 O registro da proposta inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alterações. 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retificar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema. 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Para registro de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição e unidade de fornecimento do item, constante neste edital e seus anexos. 

6.1.1 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada 
uma única marca para cada item ofertado. Não serão aceitas 
expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

6.1.2 No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser 
especificado um único fabricante para cada item ofertado. Não serão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20ser%C3%A1%20exigida%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20dos%20documentos%20de%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20apenas%20pelo%20licitante%20vencedor%2C%20exceto%20quando%20a%20fase%20de%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20anteceder%20a%20de%20julgamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=II%20%2D%20ser%C3%A1%20exigida%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20dos%20documentos%20de%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20apenas%20pelo%20licitante%20vencedor%2C%20exceto%20quando%20a%20fase%20de%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20anteceder%20a%20de%20julgamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43§1
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aceitas expressões do tipo “diversos”, “fabricantes diversos”, ou 
quaisquer outras. 

6.1.3 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta 
eletrônica, deverão ser incluídas somente informações que 
complementem a especificação dos materiais ou equipamentos 

6.2 Poderá ser solicitado o envio de documentos complementares conforme subitem 
8.12. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos itens. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.10 Não se admitirá a previsão de preços diferenciados em razão do local de entrega 
do objeto, da forma ou do local de acondicionamento ou por quaisquer outros 
motivos. Igualmente, não será permitida a apresentação de proposta em 
quantitativo inferior ao máximo estabelecido no edital. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 ATENÇÃO, licitantes! A licitação poderá se estender por mais de um turno e por 
mais de um dia consecutivo, sendo suspensa para intervalos referente ao 
expediente da Administração Pública Municipal. 

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, contenham vícios insanáveis, ser considerado inexequível ou 
excessivamente elevado. 

7.4.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.4.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.10 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances. 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.14 Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes no sistema. 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 

8 

7.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital 
e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21 Após a etapa de envio de lances, o Pregoeiro examinará a ocorrência da prioridade 
de contratação de microempresas, de empresas de pequeno porte e/ou de 
equiparadas sediadas local ou regionalmente, conforme estabelecido no artigo 48, 
§ 3º, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações e no artigo 11 do Decreto 
Municipal nº 218/2016, com redação alterada pelo Decreto Municipal nº 152/2021, 
garantindo o tratamento diferenciado e favorecido previsto no item 9.1 deste edital. 

7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas os critérios de desempate serão aqueles 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 

7.24.2 empresas brasileiras; 

7.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009 e suas alterações. 

7.25 Persistindo o empate, será realizado sorteio eletrônico pelo sistema do Portal de 
Compras, para determinar o ganhador do item. 

Observação: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, já 
será possível aos fornecedores manifestarem sua intenção de recurso.  

7.26 O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

7.26.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.26.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.3 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, conforme especificações constantes no 
ANEXO IV, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8 DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta3 aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/); 

8.1.2 SICAF (https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-
compras/sicaf-digital);  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.6 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992 e suas alterações. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

                                                
3
 A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da 

possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/);
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital);
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital);
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91§4
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8.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 4.2.1 e 4.4.1 deste edital. 

8.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1 contiver vícios insanáveis; 

8.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

8.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

8.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.10 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, que sejam omissas ou que 
apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente 
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados nos termos do art. 62 §3º, 
I e II do Decreto Municipal nº 48/2023, presumindo-se como tais as que contiverem 
valores irrisórios ou superiores ao valor máximo estabelecido no ANEXO I deste 
edital.  

8.10.1 para verificar a inexequibilidade de um preço coletado, será suficiente 
compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado for inferior a 
75% da média, poderá ser considerado como inexequível;  

8.10.2 para verificar se determinado preço coletado é excessivamente elevado, 
será suficiente compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado 
for superior a 25% da média, poderá ser considerado excessivamente 
elevado.  

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 

11 

8.12.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

8.12.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham detalhamento do serviço ofertado, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta.  

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.15 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital. 

8.15.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

8.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

9 DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

9.1 Será concedida prioridade de contratação para microempresas, de empresas de 
pequeno porte e de licitantes a elas equiparadas para fins de benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações e do artigo 11 do Decreto Municipal 
nº 218/16, com redação alterada pelo Decreto Municipal nº 152/2021 
(microempreendedor individual (MEI), cooperativa, produtor rural pessoa física e 
agricultor familiar, conforme o caso), sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

9.1.1 considera-se como âmbito local o Município de Santa Rosa – RS e 
como âmbito regional os Municípios abrangidos pelo COREDE Fronteira 
Noroeste, Missões, Celeiro e Noroeste Colonial, nos termos da Lei 
Estadual nº 10.283/94 e suas alterações, do Decreto Estadual nº 
54.572/2019 e artigo 11 do Decreto Municipal nº 218/16, com redação 
alterada pelo Decreto Municipal nº 152/2021; 

9.1.2 para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência 
do COREDE Fronteira Noroeste são: Alecrim, Alegria, Boa Vista do 
Buricá, Campina das Missões, Cândido Godói, Doutor Maurício 
Cardoso, Horizontina, Independência, Nova Candelária, Novo Machado, 
Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santo Cristo, São José da 
Inhacorá, Senador Salgado Filho, Três de Maio, Tucunduva e 
Tuparendi; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lei&norma=10283
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=lei&norma=10283
http://ww3.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=65359
http://ww3.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100018.asp?Hid_IdNorma=65359
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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9.1.3 para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência 
do COREDE Missões são: Bossoroca, Caibaté, Cerro Largo, Dezesseis 
de Novembro, Entre Ijuís, Eugênio de Castro, Garruchos, Giruá, 
Guarani das Missões, Mato Queimado, Pirapó, Porto Xavier, Rolador, 
Roque Gonzales, Salvador das Missões, Santo Ângelo, Santo Antônio 
das Missões, São Luiz Gonzaga, São Miguel das Missões, São Nicolau, 
São Paulo das Missões, São Pedro do Butiá, Sete de Setembro, 
Ubiretama e Vitória das Missões; 

9.1.4 para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência 
do COREDE Celeiro são: Barra do Guarita, Bom Progresso, Braga, 
Campo Novo, Chiapeta, Coronel Bicaco, Crissiumal, Derrubadas, 
Esperança do Sul, Humaitá, Inhacorá, Miraguaí, Redentora, Santo 
Augusto, São Martinho, Sede Nova, São Valério do Sul, Tenente 
Portela, Tiradentes do Sul, Três Passos e Vista Gaúcha; 

9.1.5 para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência 
do COREDE Noroeste Colonial são: Ajuricaba, Augusto Pestana, 
Bozano, Catuípe, Condor, Coronel Barros, Ijuí, Jóia, Nova Ramada, 
Panambi e Pejuçara; 

9.1.6 aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10 % (dez por 
cento) superiores ao menor preço; 

9.1.7 a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

9.1.8 na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente com base no sub item 
9.1.7, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação do subitem 9.1.6, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 

9.1.9 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, será realizada sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
qualificação técnica. 

10.1.1 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 
10.024, de 2019. 

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm#art43%C2%A73:~:text=Procedimentos%20de%20verifica%C3%A7%C3%A3o-,Art.%2043,-.%20%C2%A0A%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20dos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm#art43%C2%A73:~:text=Procedimentos%20de%20verifica%C3%A7%C3%A3o-,Art.%2043,-.%20%C2%A0A%20habilita%C3%A7%C3%A3o%20dos
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licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6.1 Habilitação Jurídica: 

10.6.1.1 Cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

10.6.1.2 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 

10.6.1.3 Cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

10.6.1.4 Certidão de registro comercial, se empresa individual; 

Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.6.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.6.2.3 Comprovação de regularidade para com as fazendas municipal, 
estadual e federal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, referente a todo e qualquer tributo, 
inclusive em relação à dívida ativa tributária, mediante a juntada de: 

10.6.2.3.1 Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de 
tributos municipais, comprovando a regularidade da 
requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em 
plena vigência; 
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10.6.2.3.2 Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de 
débitos estaduais, comprovando a regularidade da 
requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em 
plena vigência; 

10.6.2.3.3 Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14 e suas alterações, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando a regularidade da requerente para a Fazenda 
Federal, atualizada e em plena vigência; 

10.6.2.4 Comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em pleno vigor; 

10.6.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho conforme artigo 
68, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.6.3 Qualificação econômica financeira: 

10.6.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física. 

10.6.3.2 Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

10.6.4 Qualificação Técnica: 

10.6.4.1 Alvará de licença da empresa licitante, emitido pelo órgão sanitário 
competente (Estadual ou Municipal), (art. 5º, inc. I, Portaria, MS 
2814/98) (original ou cópia autenticada); 

10.6.4.2 Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE) da 
empresa licitante e do fabricante. NOTA: Não serão aceitos 
protocolos de AFE;  

10.6.4.3 Cópia de registro do medicamento junto a ANVISA. NOTA: Não 
serão aceitos protocolos. Em caso de medicamentos de baixo risco 
apresentar notificação. 

10.6.4.4 Cópia da Certidão de Regularidade Técnica vigente, emitida pelo 
Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

10.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) estará 
dispensado da apresentação dos documentos previstos no subitem 10.6.1 e nos 
subitens 10.6.2.1 e 10.6.2.2 do subitem 10.6.2, os quais deverão ser substituídos 
pela apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI), na forma da Resolução CGSIM n° 48/18 e suas alterações, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.8 Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas 
as sanções previstas neste edital; neste caso será convocada então a empresa 
seguinte na ordem de classificação, procedendo- se à análise de sua proposta e 
dos documentos de habilitação. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=compilado&idAto=113248
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.9 As licitantes qualificadas/equiparadas como microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se beneficiarem do regime diferenciado e favorecido concedido 
pelo art. 43, §1º, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, por ocasião 
da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
tempo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, 
do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.9.2 Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o item anterior o 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da 
modalidade de pregão, aguardando-se os prazos para regularização 
fiscal e trabalhista para a abertura da fase recursal. 

10.9.3 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte, ou o equiparado para fins dos benefícios 
previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 

10.9.4 O prazo de que trata o item 10.9.1 poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo. 

10.9.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.9.1, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 156 , § 4º °, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste edital. 

10.12 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

10.13 O Pregoeiro estipulará, pelo sistema eletrônico, prazo para que os fornecedores 
manifestem interesse em aceitarem participar do cadastro de reserva, conforme o 
item 16. 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Sob pena de desclassificação, a proposta final do licitante declarado vencedor 
deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser conforme o ANEXO IV, no caso de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art90§5
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não haver necessidade de modificação a proposta anteriormente encaminhada não 
precisará ser reencaminhada. 

11.1.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021).  

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12 RECURSO 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 30 (trinta) minutos, a ser realizada em campo próprio do sistema. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14§1
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12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente, não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações com a redação alterada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016, ou não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital quando da assinatura do contrato ou 
da ata de registro de preços. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico via chat, ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

Observação: A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado através da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a minuta contida no ANEXO V e nas condições 
previstas neste edital, com o objetivo de registrar formalmente propostas de preços 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
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para futuros fornecimentos dos itens objeto desta licitação, com compromisso 
obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam 
efetivadas pela FUMSSAR as aquisições que dele poderão advir, conforme do 
artigo 81, Seção V do Decreto Municipal n°48/2023. 

15.2 Após a homologação e adjudicação a empresa vencedora será convocada para no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.2.1 Se for o caso, como condição para assinatura deverá comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista, subitem 10.6.2. 

15.2.2 O prazo de que trata o item 15.2 poderá ser prorrogado uma vez e pelo 
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo, e seja aceito pela Administração. 

15.2.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da ata de registro de preços, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo disposto neste item, a contar da data do recebimento ou data 
do envio-o ao e-mail informado a Administração.  

15.3 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, 
sem prejuízo da aplicação das sanções. 

15.3.1 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação 
regular, não apresentar os documentos previstos no item 10 ou se 
recusar injustificadamente a assinar o a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública, oportunidade em que o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e 
convocado para contratar com a FUMSSAR. 

15.3.2 Decorrido o prazo do item 15.2 dentro do prazo de validade da 
proposta, e não cumprida condição do item 10 e/ou não comparecendo 
o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções 
previstas neste edital. 

15.4 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente edital, 
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas 
recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, 
independentemente de transcrição, bem como, obedecerá, na íntegra, à Lei Federal 
n°14.133/2021, ao Decreto Municipal n°48/2023 suas alterações e a toda a 
legislação pertinente. 

15.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obriga a FUMSSAR a firmar as contratações que 
deles possam advir, ficando facultada a realização de licitação específica para a 

https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

15.6 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogada por igual período, conforme art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. No 
caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderão ser 
renovados os quantitativos, observados os seguintes requisitos: 

a) Seja comprovada a manutenção do preço vantajoso; 

b) Haja concordância do contratado; 

c) Prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo 
dentro do prazo de sua vigência. 

16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

16.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

16.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata4. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original5. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

16.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes6 que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

                                                
4
 Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023 

5
 Conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23 

6
 Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm#:~:text=registro%20do%20fornecedor-,Art.%2028,-.%20%C2%A0O%20registro%20do
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm#:~:text=registro%20do%20fornecedor-,Art.%2028,-.%20%C2%A0O%20registro%20do


 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 

20 

16.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

17 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações com os fornecedores. 

17.1.1 A alteração dos preços registrados se dará conforme descrito no 
Capítulo IX, Seção VI, artigo 84 a 86 do Decreto Municipal n° 48/2023. 

17.2 O pedido do fornecedor deverá ser instruído com nota fiscal referente ao período da 
licitação (expedidos no máximo nos 30 dias anteriores à data de abertura da 
licitação) e referentes ao período do pedido (nota fiscal atual). 

17.3 A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados de acordo com o Capítulo IX, Seção VI, artigo 84 a 
86 do Decreto Municipal n° 48/2023. 

17.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá desde que seja 
conveniente aos interesses da Administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta 
mais vantajosa, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos, 
ou a indenizações. 

17.5 O índice de reajuste de preços dos itens objeto dessa licitação é o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), conforme art. 117 do Decreto Municipal 
n°48/2023. 

18 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e por iniciativa da Administração 
quando caracterizado o interesse público. 

18.2 O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

18.2.1 a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as 
suas exigências por ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados; 

18.2.2 por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

b) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pela 
Administração, os respectivos contratos, ordens de compra, notas de 
empenho ou os instrumentos equivalentes decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal no 14.133/2021; 

e) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas. 

18.3 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade 
responsável pelo órgão gerenciador. 

18.4 Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

19 DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

19.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 
da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos materiais 
e equipamentos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

19.1.1 greve geral; 

19.1.2 calamidade pública; 

19.1.3 interrupção dos meios de transporte; 

19.1.4 condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

19.1.5 outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro (Lei Federal n° 10.406/02) e suas alterações. 

19.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo 
fornecedor. 

19.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado ao órgão gerenciador até 24 (vinte e quatro) horas 
após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação 
de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da 
emissão de nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro 
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 95 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

20.2 A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, do Decreto Municipal 
48/2023 e suas alterações, pelas disposições do edital, desta Ata e pelos preceitos 
de direito público. 

21 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE ENTREGA 

21.1 A Seção de Material e Patrimônio da FUMSSAR será a responsável pelo controle e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo  
responsável pela convocação, quando necessário, dos interessados para a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://corpus927.enfam.jus.br/legislacao/cc-02#art-393
http://corpus927.enfam.jus.br/legislacao/cc-02#art-393
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art95
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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celebração das contratações decorrentes, mediante Ordem de Compra ou 
Empenho, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste 
edital. 

21.2 As aquisições dos itens descritos no ANEXO I deste edital de licitação ocorrerão de 
forma parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de 
acordo com as necessidades e conveniências da FUMSSAR, mediante a emissão 
de Ordem de Compra ou Empenho. 

21.3 O compromisso para o fornecimento só estará caracterizado mediante o 
recebimento da ordem de compra ou empenho, pelo fornecedor. 

21.3.1 A ordem de compra ou empenho será considerada recebida na data do 
envio ao e-mail informado na proposta ou no cadastro de registro de 
fornecedor, ou na data da retirada da mesma pela licitante vencedora 
na Seção de Material e Patrimônio, se anterior. 

21.3.2 A licitante vencedora se responsabiliza por verificar seu e-mail. 

21.4 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 

21.5 Os itens deverão ser entregues pela licitante vencedora no prazo de até 15 
(quinze) dias a contar da solicitação, depois do recebimento das respectivas 
ordens de compra ou empenho, sem custos adicionais e em horário de 
expediente da FUMSSAR no endereço abaixo indicados:  

- Rua Boa Vista, nº335, no Centro, em Santa Rosa/RS 

21.6 As despesas de frete são por conta do fornecedor. 

21.7 Os itens quando solicitados deverão ser adequadamente transportados, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e a sua segurança durante o transporte 
até o local de entrega. 

21.8 Todos os itens deverão ser de primeira qualidade e deverão estar dentro do prazo 
de validade, sempre que houver, sendo que não serão aceitos itens que na data da 
entrega apresentem prazo de validade inferior à metade de sua validade. 

21.9 A licitante vencedora deverá entregar somente itens que sejam da mesma marca 
indicada na proposta apresentada no certame licitatório, sempre que houver, e que 
atenda as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento. 

21.10 O recebimento definitivo ocorrerá somente depois da verificação da 
conformidade do item e da emissão da guia de entrada de materiais e/ou de 
termo de liberação de pagamento pelo setor competente. 

21.11 Não será recebido o item que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 
previamente solicitado pela Seção de Material e Patrimônio – Setor de Compras da 
FUMSSAR ou em quantidade superior à solicitada. 

21.12 O item não solicitado ou entregue em quantidade superior à solicitada será 
devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus para a FUMSSAR. 

21.13 A licitante vencedora deverá manter durante todo o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e de qualificação exigidas para participar do processo 
licitatório. 
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21.14 O fornecimento de itens em desconformidade com as especificações previstas 
poderá resultar na aplicação as sanções estabelecidas neste edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

22 DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 A Fiscalização da aquisição dos materiais será exercida por representantes da 
Contratante (Fiscais de contrato), indicados pela FUMSSAR - Fundação Municipal 
de Saúde de Santa Rosa, aos quais incumbirá acompanhar a relação contratual, 
determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento do contrato, anotando e enquadrando as infrações contratuais 
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico; 

23 DO PAGAMENTO 

23.1 Os pagamentos serão realizados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
entrega, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente, em nome da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, conforme art. 125, Decreto Municipal 48/2023.  

23.2 O FORNECEDOR deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da 
empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário.  

23.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  

23.4 A critério da FUMSSAR poderão ser utilizados créditos da FORNECEDOR  para 
cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da execução contratual irregular.  

23.5 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria FORNECEDOR, 
obrigatoriamente com o número da inscrição do CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e na proposta de preço, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz. 

23.6 A nota fiscal/fatura emitida pela FORNECEDOR  deverá conter, no campo de 
informações gerais, a indicação do número da nota de empenho e do pregão, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento bem como a informação da retenção ou isenção 
(SIMPLES NACIONAL) do imposto de renda conforme Decreto Municipal nº 38 de 
24 de fevereiro de 2022 e Art. 2º da IN RFB 1.234/2012 alterada pela 
IN RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023: 

23.7 A critério da FUMSSAR, poderão ser descontadas dos valores devidos as quantias 
necessárias para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
de responsabilidade da licitante vencedora. 

23.8 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá a conta dos 
créditos abertos pelas dotações orçamentárias próprias, a serem informadas pela 
Seção Financeira da FUMSSAR. 

As dotações orçamentárias para aquisição de Medicamentos para 2025 são as 
seguintes: 

Medicamentos Para Distribuição na Assistência Farmacêutica: 

16.019.0010.0303.0307.2465.3.3390.32 - Material, bem ou serviço p/ distribuição 
gratuita 

https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
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Cód. Red: 2447 - (Recurso Municipal 040) - Lista Básica e Fora da Lista 

Cód. Red. 2449 - (Recurso Federal 4503) - Somente Lista Básica 

Cód. Red: 2450 - (Recurso Estadual 4050) - Somente Lista Básica 

3.3.90.32.00.00.00.00 S MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA Despesas orçamentárias com aquisição de materiais, bens ou serviços 
para distribuição gratuita, tais como livros didáticos, medicamentos, gêneros 
alimentícios e outros materiais, bens ou serviços que possam ser distribuídos 
gratuitamente, exceto se destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras. 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

24.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

24.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

24.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

24.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

24.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

24.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

24.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

24.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

24.1.5 fraudar a licitação 

24.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

24.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

24.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

24.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

24.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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24.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

24.2.1 advertência;  

24.2.2 multa; 

24.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

24.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

24.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

24.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

24.4.1 A graduação da multa se dará de acordo com o estabelecido no artigo 
137 do Decreto Municipal nº 48/2023. 

24.5 As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso. 

24.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

24.7 A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no Decreto Municipal nº 
48/2023 e suas alterações, a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas 
e danos causados à Administração. 

24.8 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação enviada pelo Município. 

24.9 Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no 
pagamento a que o fornecedor fazer jus. 

24.10 Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em 
dívida ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 

24.11 As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado 
ao fornecedor o contraditório e ampla defesa, conforme Decreto Municipal nº 48/2023 
e suas alterações. 

24.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

25.11 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

25.12 Vedado a FUMSSAR participar de mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto e no prazo de validade desta, salvo na hipótese de ser registrado na 
ata quantitativo inferior ao máximo previsto no edital para cada item, conforme  
artigo 82, VIII, da Lei 14.133 

25.13 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa – RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26 DOS ANEXOS 

26.1 Fazem parte do presente edital os seguintes documentos: 

ANEXO I.    -    Especificação do Objeto; 

ANEXO II.    -    Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III.    -    Termo de Referência; 

ANEXO IV.    -    Modelo de proposta de preços; 

ANEXO V.    -    Minuta da Ata de Registro de Preços. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82


 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 

27 

 

Santa Rosa, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

________________________ 

Rogério Silva dos Santos 

Diretor de Gestão Administrativa 

FUMSSAR 

________________________ 

Délcio Stefan 

Presidente 

FUMSSAR 
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ANEXO I 

Especificação do Objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

 

Item Produto 
- Código 

Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade - 
Licitada 

Cotação 
Máxima - 
Unitária 

Cotação 
Máxima - 

Total 

1 63091 FMS - ACICLOVIR 200MG 
COMPRIMIDO. 

UNIDADE 52.000,00000 R$ 0,18 R$ 9.360,00 

2 71724 FMS - ACICLOVIR 50MG/G CREME 
BISNAGA 10G. 

UNIDADE 800,00000 R$ 2,05 R$ 1.636,00 

3 59110 FMS - ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 
100MG COMPRIMIDO. 

UNIDADE 2.000.000,00000 R$ 0,03 R$ 50.000,00 

4 74987 FMS - ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML FRASCO 1.000,00000 R$ 4,48 R$ 4.480,00 

5 59114 FMS - ÁCIDO FÓLICO 5MG 
COMPRIMIDO. 

UNIDADE 250.000,00000 R$ 0,04 R$ 10.000,00 

6 74699 FMS - ÁCIDO VALPRÓICO 250MG 
COMPRIMIDO OU CÁPSULA. 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,28 R$ 28.000,00 

7 59203 FMS - ÁCIDO VALPRÓICO 500MG 
COMPRIMIDO OU CÁPSULA. 

UNIDADE 400.000,00000 R$ 0,55 R$ 
220.000,00 

8 59207 FMS - ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML 
FRASCO 100ML + DOSADOR 

FRASCO 7.000,00000 R$ 6,38 R$ 44.660,00 

9 72298 FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - 
CLASSIFICAÇÃO DO RISCO III - 
FRASCO 200ML SOLUÇÃO TÓPICA 
FRASCO 200ML 

FRASCO 3.000,00000 R$ 6,20 R$ 18.600,00 

10 72297 FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - 
CLASSIFICAÇÃO DO RISCO III  
SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 100ML 

FRASCO 5.000,00000 R$ 9,50 R$ 47.500,00 

11 59116 FMS - ALBENDAZOL 400MG 
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

UNIDADE 8.000,00000 R$ 0,40 R$ 3.200,00 

12 59210 FMS - ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 
10ML 

FRASCO 4.000,00000 R$ 1,03 R$ 4.120,00 

13 59565 FMS - ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 800,00000 R$ 0,21 R$ 164,00 

14 73898 FMS - BENZOATO DE ALOGLIPTINA 
25MG 

UNIDADE 900,00000 R$ 3,90 R$ 3.510,00 

15 59118 FMS - ALOPURINOL 100MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 200.000,00000 R$ 0,12 R$ 23.000,00 

16 66445 FMS - ALOPURINOL 300MG 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,23 R$ 23.000,00 

17 59120 FMS - AMIODARONA, CLORIDRATO 
200MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 150.000,00000 R$ 0,32 R$ 47.250,00 

18 59204 FMS - AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 
25MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 1.500.000,00000 R$ 0,04 R$ 60.000,00 

19 72331 FMS - AMOXICILINA + ÁCIDO 
CLAVULÂNICO, 250MG + 62,5MG/5ML - 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100ML + DOSADOR 

FRASCO 800,00000 R$ 96,45 R$ 77.160,00 

20 59212 FMS - AMOXICILINA + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 250MG + 62,5MG/5ML 
FRASCO 75ML + DOSADOR 

FRASCO 2.000,00000 R$ 13,38 R$ 26.760,00 

21 59211 FMS - AMOXICILINA +CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 500MG + 125MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,98 R$ 97.500,00 

22 59192 FMS - AMOXICILINA 250MG/5ML 
FRASCO C/60ML SUSPENSÃO 

FRASCO 20.000,00000 R$ 3,30 R$ 66.000,00 

23 59123 FMS - AMOXICILINA 500MG CÁPSULA 
OU COMPRIMIDO 

UNIDADE 250.000,00000 R$ 0,21 R$ 51.250,00 

24 59124 FMS - AMPICILINA 500MG CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 15.000,00000 R$ 0,40 R$ 6.000,00 
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25 59435 FMS - AMPOLAS DE ÁGUA 
BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 10ML  
ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, ATÓXICO, ENVASADA 
EM AMPOLA PLÁSTICA, COMCÓDIGOS 
DE BARRAS. IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
COM REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MS, ATENDENDO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

FRASCO 8.000,00000 R$ 0,35 R$ 2.800,00 

26 65056 FMS - AMPOLAS DE ÁGUA 
BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 5ML  
ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, ATÓXICO, ENVASADA 
EM AMPOLA PLÁSTICA, COM CÓDIGOS 
DE BARRAS. IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
COM REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MS, ATENDENDO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

FRASCO 8.000,00000 R$ 0,18 R$ 1.440,00 

27 59205 FMS - ANLODIPINO, BESILATO 5MG 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,03 R$ 150,00 

28 71782 FMS - ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UNIDADE 5.000,00000 R$ 0,04 R$ 175,00 

29 63836 FMS - ATORVASTATINA 40 MG - 
COMPRIMIDO SEM CORANTE 

UNIDADE 2.000,00000 R$ 0,34 R$ 670,00 

30 74695 FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 1500MG 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL VOLUME 
APÓS RECONSTITUÍÇÃO PARA 37,5ML 

FRASCO 500,00000 R$ 39,63 R$ 19.815,00 

31 60056 FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 600MG 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL VOLUME 
APÓS RECONSTITUÍÇÃO PARA  15ML 

FRASCO 4.000,00000 R$ 5,87 R$ 23.480,00 

32 63095 FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 900MG 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL VOLUME 
APÓS RECONSTITUÍÇÃO PARA  ML 
22,5ML 

FRASCO 3.000,00000 R$ 8,53 R$ 25.575,00 

33 59215 FMS - AZITROMICINA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,72 R$ 28.800,00 

34 59216 FMS - BECLOMETASONA, 
DIPROPRIONATO 250MCG FRASCO 200 
DOSES 

FRASCO 50,00000 R$ 28,19 R$ 1.409,25 

35 59270 FMS - BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000UI + DILUENTE FRASCO-
AMPOLA + DILUENTE 

FRASCO 6.000,00000 R$ 8,15 R$ 48.870,00 

36 66429 FMS -  BETAMETASONA, ACETATO + 
BETAMETASONA, FOSFATO 
DISSÓDICO DE 3MG/ML + 3MG/ML PÓ 
PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL - 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 6,20 R$ 37.170,00 

37 59217 FMS - BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 300.000,00000 R$ 0,63 R$ 
189.000,00 

38 59577 FMS - BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIDADE 150,00000 R$ 2,66 R$ 398,25 

39 63446 FMS - BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL 
0,5% 5 ML 

FRASCO 30,00000 R$ 23,38 R$ 701,40 

40 68121 FMS - BROMAZEPAM, 3MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,08 R$ 4.500,00 

41 63014 FMS - BUPROPIONA 150 MG UNIDADE 30.000,00000 R$ 0,41 R$ 12.150,00 

42 59788 FMS - CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO UNIDADE 12.000,00000 R$ 0,03 R$ 360,00 

43 59219 FMS - CARBAMAZEPINA 200MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,16 R$ 93.000,00 

44 59220 FMS - CARBAMAZEPINA 20MG/ML 
FRASCO 100ML + DOSADOR 

FRASCO 5.000,00000 R$ 6,98 R$ 34.900,00 
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45 66431 FMS - CARBONATO DE CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL - 1250MG 
(EQUIVALENTE A 500MG DE CÁLCIO) + 
400UI 

UNIDADE 400.000,00000 R$ 0,07 R$ 28.000,00 

46 71071 FMS - CARBONATO DE CALCIO 
1250MG (EQUIVALENTE 500MG 
CALCIO) COMPRIMIDO 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

47 59221 FMS - CARBONATO DE LÍTIO 300MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 350.000,00000 R$ 0,20 R$ 68.250,00 

48 73977 FMS - CARMELOSE 
SOD./CABOXIMETILCEL. 5MG/ML (0,5%) 
5ML 

UNIDADE 100,00000 R$ 11,20 R$ 1.120,00 

49 71072 FMS - CARVEDILOL 12,5 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 70.000,00000 R$ 0,08 R$ 5.600,00 

50 64593 FMS - CARVEDILOL 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 90.000,00000 R$ 0,12 R$ 10.350,00 

51 63964 FMS - CARVEDILOL 3,125 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 90.000,00000 R$ 0,09 R$ 7.650,00 

52 63097 FMS - CARVEDILOL 6,25 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 200.000,00000 R$ 0,08 R$ 16.000,00 

53 59202 FMS - CEFALEXINA 250MG/5ML 
FRASCO 60ML + DOSADOR 

FRASCO 4.000,00000 R$ 8,01 R$ 32.020,00 

54 59125 FMS - CEFALEXINA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 140.000,00000 R$ 0,63 R$ 87.500,00 

55 59222 FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE 
LIDOCAÍNA 1% 2ML - IM 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 9,05 R$ 27.135,00 

56 72302 FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G PÓ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 
3,5ML  - IM 

FRASCO 3.000,00000 R$ 9,12 R$ 27.360,00 

57 57902 FMS - CICLOBENZAPRINA 5MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 400.000,00000 R$ 0,06 R$ 22.000,00 

58 59126 FMS - CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,36 R$ 21.300,00 

59 59128 FMS - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 
500MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 50.000,00000 R$ 0,18 R$ 9.000,00 

60 59225 FMS - CIPROTERONA + 
ETINILESTRADIOL 2MG + 0,035MG - 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,20 R$ 12.000,00 

61 59226 FMS - CLARITROMICINA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 20.000,00000 R$ 1,54 R$ 30.800,00 

62 70280 FMS - CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA UNIDADE 15.000,00000 R$ 0,93 R$ 13.875,00 

63 71728 FMS - CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 
25MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,86 R$ 51.600,00 

64 62844 FMS - CLONAZEPAN 2,5MG/ML 20ML FRASCO 10.000,00000 R$ 1,82 R$ 18.200,00 

65 62218 FMS - CLOPIDROGEL, BISSULFATO 
75MG, MEDICAMENTO TEM QUE SER 
SEM CORANTE. 

UNIDADE 5.000,00000 R$ 0,28 R$ 1.400,00 

66 72791 FMS - CLORETO DE MAGNÉSIO 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,35 R$ 2.100,00 

67 57916 FMS - CLORETO DE SODIO 0,9% + 
BENZALCONIO FRASCO 30ML 

FRASCO 5.000,00000 R$ 0,97 R$ 4.825,00 

68 71729 FMS - CLORPROMAZINA 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 140.000,00000 R$ 0,29 R$ 39.900,00 

69 59228 FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
100MG COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 120.000,00000 R$ 0,29 R$ 34.800,00 

70 59229 FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
40MG/ML FRASCO 20ML 

FRASCO 1.000,00000 R$ 6,96 R$ 6.960,00 

71 59230 FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 
5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 5ML 

UNIDADE 100,00000 R$ 2,30 R$ 230,00 

72 59197 FMS - COLAGENASE 0,6U/G + 
CLORANFENICOL 10MG/G BISNAGA 
30G 

BISNAGA 1.100,00000 R$ 11,94 R$ 13.134,00 

73 59130 FMS - COMPLEXO B DRÁGEAS UNIDADE 160.000,00000 R$ 0,04 R$ 6.400,00 
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74 75206 FMS - COMPLEXO B INJETÁVEL 
(VITAMINA B1 4MG/ML, VITAMINA B2 
1MG/ML, VITAMINA B3 20MG/ML, 
VITAMINA B5 3MG/ML, VITAMINA B6 
2MG/ML) - AMPOLA 2ML 

AMP 300,00000 R$ 1,01 R$ 301,50 

75 71206 FMS - DAPAGLIFLOZINA 10MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 1.000,00000 R$ 1,92 R$ 1.915,00 

76 59195 FMS - DEXAMETASONA 0,1% BISNAGA 
10G 

BISNAGA 12.000,00000 R$ 1,45 R$ 17.400,00 

77 71730 FMS - DEXAMETASONA 4MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,17 R$ 990,00 

78 78609 FMS - DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120ML 

FRASCO 12.000,00000 R$ 1,74 R$ 20.880,00 

79 59232 FMS - DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO 
SULCADO 

UNIDADE 400.000,00000 R$ 0,04 R$ 14.000,00 

80 59233 FMS - DIAZEPAM 5MG/ML AMPOLA 2ML UNIDADE 200,00000 R$ 0,77 R$ 153,00 

81 59234 FMS - DICLOFENACO SÓDICO 
75MG/3ML AMPOLA 3ML 

UNIDADE 8.000,00000 R$ 0,74 R$ 5.920,00 

82 75756 FMS - DICLOFENADO DIETILAMONICO 
11,60MG/G GEL CREME BISNAGA 60G 

BISNAGA 120,00000 R$ 3,10 R$ 372,00 

83 59131 FMS - DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,18 R$ 10.500,00 

84 59237 FMS - DIPIRONA 500MG/ML FRASCO 
CONTA GOTAS 10ML 

FRASCO 10.000,00000 R$ 1,13 R$ 11.250,00 

85 59236 FMS - DIPIRONA SÓDICA 500G/1ML 
AMPOLA AMPOLA 2ML 

UNIDADE 2.500,00000 R$ 0,76 R$ 1.887,50 

86 59132 FMS - DIPIRONA SÓDICA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 1.400.000,00000 R$ 0,10 R$ 
140.000,00 

87 71379 FMS - DOMPERIDONA 1MG/ML 100ML FRASCO 130,00000 R$ 12,18 R$ 1.583,40 

88 63099 FMS - DOXICICLINA 100MG 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 20.000,00000 R$ 0,29 R$ 5.800,00 

89 78610 FMS - DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO UNIDADE 250.000,00000 R$ 0,07 R$ 16.250,00 

90 64541 FMS - DULOXETINA 30MG - LIB. LENTA 
MEDICAMENTO TEM QUE SER SEM 
CORANTE. 

UNIDADE 1.600,00000 R$ 0,88 R$ 1.400,00 

91 61082 FMS - DULOXETINA 60MG LIB.LENTA 
MEDICAMENTO TEM QUE SER SEM 
CORANTE. 

UNIDADE 1.200,00000 R$ 1,31 R$ 1.566,00 

92 73979 FMS - EMPAGLIFLOZINA 25MG - 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 2.000,00000 R$ 7,72 R$ 15.430,00 

93 59134 FMS - ENALAPRIL, MALEATO 10MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,04 R$ 105,00 

94 59135 FMS - ENALAPRIL, MALEATO 20MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,06 R$ 330,00 

95 60926 FMS - ENANTATO DE NORETISTERONA 
50MG/ML + VALERATO DE ESTRADIOL 
5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIDADE 500,00000 R$ 9,44 R$ 4.720,00 

96 59213 FMS - EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLA 
1ML 

UNIDADE 200,00000 R$ 1,26 R$ 252,00 

97 59138 FMS - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 10MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 240.000,00000 R$ 0,58 R$ 
139.200,00 

98 57917 FMS - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UNIDADE 800,00000 R$ 1,02 R$ 812,00 

99 70144 FMS - ESPIRAMICINA 1.5 MUI 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 12.000,00000 R$ 7,13 R$ 85.560,00 

100 59139 FMS - ESPIRONOLACTONA 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,18 R$ 540,00 

101 71734 FMS - ESTRIOL CREME + APLICADOR 
CALIBRADO BISNAGA 50MG 

BISNAGA 200,00000 R$ 12,16 R$ 2.431,00 

102 59239 FMS - FENITOÍNA 100MG COMPRIMIDO UNIDADE 300.000,00000 R$ 0,20 R$ 58.500,00 

103 59241 FMS - FENITOÍNA, SÓDICA 50MG/ML 
AMPOLA 5ML 

UNIDADE 200,00000 R$ 2,85 R$ 570,00 

104 59240 FMS - FENOBARBITAL  100MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 250.000,00000 R$ 0,17 R$ 41.250,00 
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105 59243 FMS - FENOBARBITAL 40MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS - FRASCO 
20ML 

FRASCO 1.500,00000 R$ 4,27 R$ 6.405,00 

106 59242 FMS - FENOBARBITAL SÓDICO 
100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 2ML 

UNIDADE 200,00000 R$ 2,54 R$ 508,00 

107 78611 FMS - FENOFIBRATO 250MG CÁPSULA 
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA 

UNIDADE 1.200,00000 R$ 3,24 R$ 3.882,00 

108 59247 FMS - FINASTERIDA 5MG  
COMPRIMIDO 

UNIDADE 250.000,00000 R$ 0,20 R$ 50.000,00 

109 78612 FMS - FLUOCINOLONA ACETONIDA + 
SULFATO DE POLINIXINA B + SULFATO 
DE NEOMICINA + CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 0,250MG + 10.000UI + 
3,50MG + 20MG SOLUÇÃO OTOLÓGICA 
FRASCO 10ML 

FRASCO 500,00000 R$ 4,45 R$ 2.222,50 

110 63101 FMS - FLUCONAZOL 150MG CAPSULA UNIDADE 12.000,00000 R$ 0,41 R$ 4.860,00 

111 59244 FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 
20MG CAPSULA 

UNIDADE 2.000.000,00000 R$ 0,06 R$ 
120.000,00 

112 78453 FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 
20MG/ML 

FRASCO 100,00000 R$ 18,18 R$ 1.817,50 

113 63708 FMS - FOLINATO DE CÁLCIO 15MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 1.000,00000 R$ 2,19 R$ 2.190,00 

114 59276 FMS - FUROSEMIDA 10MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UNIDADE 400,00000 R$ 0,82 R$ 328,00 

115 59140 FMS - FUROSEMIDA 40MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,05 R$ 27.000,00 

116 59141 FMS - GLIBENCLAMIDA 5MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,08 R$ 225,00 

117 64971 FMS - GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO 
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA. 

UNIDADE 300.000,00000 R$ 0,14 R$ 42.000,00 

118 63113 FMS - GUACO - EXTRATO 
HIDROALCOÓLICO DAS FOLHAS DE 
MIKANIA GLOMERATA - 35 MG/ML 
XAROPE - FRASCO 100ML 

FRASCO 12.000,00000 R$ 2,18 R$ 26.160,00 

119 59246 FMS - HALOPERIDOL 2MG/ML FRASCO 
20ML 

FRASCO 2.500,00000 R$ 3,23 R$ 8.075,00 

120 59245 FMS - HALOPERIDOL 5MG  
COMPRIMIDO 

UNIDADE 240.000,00000 R$ 0,10 R$ 22.800,00 

121 59249 FMS - HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA 
1ML 

UNIDADE 250,00000 R$ 3,14 R$ 783,75 

122 59250 FMS - HALOPERIDOL DECANOATO 
50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 4,64 R$ 27.810,00 

123 71132 FMS - HEPARINA SODICA 5.000UI /0,25 
ML 

FRASCO 100,00000 R$ 7,23 R$ 722,50 

124 59142 FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
25MG DRAGEAS 

UNIDADE 200.000,00000 R$ 0,44 R$ 88.000,00 

125 60563 FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
50MG DRAGEAS 

UNIDADE 160.000,00000 R$ 0,56 R$ 88.800,00 

126 59160 FMS - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,02 R$ 60,00 

127 59251 FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
SODICO 100MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA + 
DILUENTE 

FRASCO 300,00000 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

128 59252 FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
SÓDICO 500MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA + 
DILUENTE 

FRASCO 600,00000 R$ 5,04 R$ 3.024,00 

129 59193 FMS - HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
35,6MG + HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 
37MG SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 
COM 100ML 

FRASCO 15.000,00000 R$ 2,86 R$ 42.900,00 

130 59253 FMS - IBUPROFENO 50MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS -FRASCO 
30ML 

FRASCO 9.000,00000 R$ 2,26 R$ 20.295,00 

131 59161 FMS - IBUPROFENO 600MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,12 R$ 69.000,00 
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132 59254 FMS - IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,47 R$ 46.500,00 

133 76839 FMS - IMPLANTE CONTRACEPTIVO 
SUBDÉRMICO, EM FORMA DE BASTÃO, 
MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO E 2 
MM DE DIÂMETRO, CONTENDO 68 MG 
DE ETONOGESTREL. CAIXA COM UM 
APLICADOR DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. 
O IMPLANTE DEVE PROPORCIONAR 
ATÉ 3 ANOS DE PROTEÇÃO 
ANTICONCEPCIONAL. 

UNIDADE 100,00000 R$ 481,98 R$ 48.198,00 

134 59255 FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 
0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
- FRASCO 20ML 

FRASCO 200,00000 R$ 0,97 R$ 194,00 

135 59256 FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 20MCG 
AEROSSOL ORAL - FRASCO 200 
DOSES 

FRASCO 20,00000 R$ 25,51 R$ 510,10 

136 63115 FMS - ISOFLAVONA DA SOJA 150MG - 
GLYCINA MAX CAPSULA OU 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,75 R$ 29.800,00 

137 59163 FMS - ISOSSORBIDA 20MG, 
MONONITRATO COMPRIMIDO 

UNIDADE 700.000,00000 R$ 0,17 R$ 
115.500,00 

138 59162 FMS - ISOSSORBIDA 5MG, DINITRATO 
COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

UNIDADE 30.000,00000 R$ 0,26 R$ 7.800,00 

139 63103 FMS - ITRACONAZOL 100MG 
COMPRIMIDO OU CÁPSULA 

UNIDADE 20.000,00000 R$ 0,68 R$ 13.600,00 

140 59571 FMS - IVERMECTINA 6MG 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,20 R$ 1.170,00 

141 73981 FMS - LACTULOSE 667 MG/ML - 
XAROPE - FRASCO COM 120ML 

FRASCO 6.000,00000 R$ 3,91 R$ 23.460,00 

142 62845 FMS - LEVODOPA + BENZERAZIDA 
200/50MG COMPRIMIDOS 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 1,43 R$ 
142.500,00 

143 66285 FMS - LEVODOPA + CARBIDOPA 
250/25MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,51 R$ 1.530,00 

144 74697 FMS - LEVOFLOXACINO 
HEMIDRATADO 750MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 10.000,00000 R$ 1,95 R$ 19.500,00 

145 68125 FMS - LEVOFLOXACINO 
HEMIDRATADO, 500MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 10.000,00000 R$ 0,74 R$ 7.350,00 

146 59169 FMS - LEVONORGESTREL 0,15MG + 
ETILENESTRADIOL 0,03MG CARTELA 
C/21 COMPRIMIDOS 

CARTELA 2.000,00000 R$ 1,50 R$ 3.000,00 

147 68126 FMS - LEVONORGESTREL, 0,75MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 20,00000 R$ 1,00 R$ 20,00 

148 59168 FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 100MCG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 400.000,00000 R$ 0,18 R$ 72.000,00 

149 59166 FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 25MCG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,09 R$ 51.000,00 

150 59167 FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 50MCG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,09 R$ 51.000,00 

151 59364 FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 
GELEIA BISNAGA 30G 

BISNAGA 2.800,00000 R$ 3,76 R$ 10.514,00 

152 72305 FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 
SEM VASOCONSTRITOR SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 20ML 

FRASCO 300,00000 R$ 4,40 R$ 1.320,00 

153 59170 FMS - LORATADINA 10MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 240.000,00000 R$ 0,06 R$ 13.200,00 

154 59260 FMS - LORATADINA 1MG/ML FRASCO 
100ML + DOSADOR 

FRASCO 8.000,00000 R$ 2,28 R$ 18.200,00 

155 57901 FMS - LOSARTANA POTASSICA 50MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,04 R$ 210,00 

156 59171 FMS - MEDROXIPROGESTERONA 
10MG, ACETATO COMPRIMIDO 

UNIDADE 4.000,00000 R$ 1,77 R$ 7.080,00 

157 59261 FMS - MEDROXIPROGESTERONA 
150MG SUSPENSÃO INJETÁVEL - 

UNIDADE 5.000,00000 R$ 8,60 R$ 42.975,00 
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AMPOLA 1ML 

158 60562 FMS - MEMANTINA 10 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,17 R$ 990,00 

159 59172 FMS - METFORMINA 500MG, 
CLORIDRATO COMPRIMIDO 

UNIDADE 4.000,00000 R$ 0,12 R$ 460,00 

160 59173 FMS - METFORMINA 850MG, 
CLORIDRATO COMPRIMIDO 

UNIDADE 5.000,00000 R$ 0,12 R$ 575,00 

161 71684 FMS - DAPAGLIFLOZINA 5MG + 
METFORMINA 1000MG - CP REV. LIB. 
PROLONG. 

UNIDADE 2.000,00000 R$ 3,27 R$ 6.530,00 

162 59174 FMS - METILDOPA 250MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 70.000,00000 R$ 0,33 R$ 23.100,00 

163 65720 FMS - METILDOPA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 70.000,00000 R$ 0,77 R$ 53.900,00 

164 59175 FMS - METOCLOPRAMIDA 10MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 160.000,00000 R$ 0,06 R$ 8.800,00 

165 64548 FMS - METOCLOPRAMIDA GOTAS 
4MG/ML - FRASCO COM 10 ML 

UNIDADE 10.000,00000 R$ 1,26 R$ 12.600,00 

166 59265 FMS - METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UNIDADE 10.000,00000 R$ 0,60 R$ 6.000,00 

167 66446 FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 
100MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

UNIDADE 90.000,00000 R$ 0,55 R$ 49.500,00 

168 61855 FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 
25MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,26 R$ 780,00 

169 59206 FMS - METOPROLOL, TARTARATO 
100MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,28 R$ 28.000,00 

170 59200 FMS - METRONIDAZOL 100MG/G GEL 
VAGINAL - BISNAGA 50GR + 10 
APLICADORES 

BISNAGA 2.500,00000 R$ 5,03 R$ 12.562,50 

171 66435 FMS - METRONIDAZOL 250MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 100.000,00000 R$ 0,17 R$ 17.000,00 

172 60524 FMS - MICONAZOL, NITRATO 20MG/G  - 
BISNAGA 60G + 10 APLICADORES 

BISNAGA 5.000,00000 R$ 7,43 R$ 37.125,00 

173 68615 FMS - NALTREXONA 50MG - 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 30.000,00000 R$ 3,68 R$ 
110.400,00 

174 68128 FMS - NIMESULIDA, 100MG 
COMPRIMIDOS 

UNIDADE 600.000,00000 R$ 0,06 R$ 33.000,00 

175 59268 FMS - NISTATINA 100.000UI/ML 
FRASCO 50ML 

FRASCO 1.500,00000 R$ 4,40 R$ 6.600,00 

176 59177 FMS - NITROFURANTOÍNA 100MG 
CAPSULA 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,25 R$ 14.700,00 

177 59178 FMS - NORETISTERONA 0,35MG 
CARTELA C/35 COMPRIMIDOS 

CARTELA 3.000,00000 R$ 6,63 R$ 19.890,00 

178 59223 FMS - NORFLOXACINO 400MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 12.000,00000 R$ 0,35 R$ 4.140,00 

179 66436 FMS - NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 
75MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 20.000,00000 R$ 1,32 R$ 26.400,00 

180 59438 FMS - ÓLEO MINERAL FRASCO COM 
100ML 

FRASCO 5.000,00000 R$ 2,92 R$ 14.575,00 

181 59179 FMS - OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA 
APRESENTAÇÃO EM BLISTER 

UNIDADE 2.300.000,00000 R$ 0,05 R$ 
115.000,00 

182 78613 FMS - ONDANSETRONA 4MG UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,26 R$ 15.300,00 

183 67674 FMS - OXCARBAZEPINA 60MG/ML 
FRASCO COM 100 ML - SEM CORANTE 

UNIDADE 80,00000 R$ 34,43 R$ 2.754,00 

184 59224 FMS - PARACETAMOL 200MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - FRASCO 
15ML 

FRASCO 16.000,00000 R$ 1,07 R$ 17.120,00 

185 59180 FMS - PARACETAMOL 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 900.000,00000 R$ 0,06 R$ 49.500,00 

186 71076 FMS - PASTA D AGUA, BISNAGA 90GR BISNAGA 600,00000 R$ 6,52 R$ 3.909,00 

187 59274 FMS - PERMETRINA 1% + PENTE FINO 
FRASCO 60ML 

FRASCO 2.000,00000 R$ 3,18 R$ 6.360,00 
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188 78614 FMS - PERMETRINA 5% FRASCO 60ML FRASCO 2.000,00000 R$ 2,92 R$ 5.840,00 

189 71740 FMS - PIRIMETAMINA 25MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 8.000,00000 R$ 0,10 R$ 760,00 

190 63107 FMS - PREDNISOLONA,FOSFATO 
SÓDICO 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 
FRASCO 60ML 

UNIDADE 7.000,00000 R$ 3,84 R$ 26.845,00 

191 59182 FMS - PREDNISONA 20MG C/ EMB 
PRIMARIA FRACIONAVEL COMPRIMIDO 

UNIDADE 80.000,00000 R$ 0,20 R$ 16.000,00 

192 59181 FMS - PREDNISONA 5MG C/ EMB 
PRIMARIA FRACIONAVEL COMPRIMIDO 

UNIDADE 120.000,00000 R$ 0,08 R$ 9.600,00 

193 59278 FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 
25MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 50.000,00000 R$ 0,11 R$ 5.500,00 

194 59277 FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 
25MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 2ML 

UNIDADE 300,00000 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

195 59279 FMS - PROPAFENONA, CLORIDRATO 
300MG COMPRIMIDO REVESTIDO 

UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,49 R$ 19.600,00 

196 60549 FMS - CLORIDRATO DE 
PROPRANOLOL  40MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 3.000,00000 R$ 0,04 R$ 105,00 

197 64183 FMS - QUETIAPINA 100MG UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,33 R$ 19.800,00 

198 62730 FMS - QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

UNIDADE 500.000,00000 R$ 0,09 R$ 42.500,00 

199 64619 FMS - RISPERIDONA 1 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 180.000,00000 R$ 0,09 R$ 16.200,00 

200 64607 FMS - RISPERIDONA 2 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 180.000,00000 R$ 0,10 R$ 17.100,00 

201 59579 FMS - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 
SACHÊ COM 27,9G 

UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,79 R$ 31.600,00 

202 59581 FMS - SALBUTAMOL, SULFATO 
100MCG FRASCO 200 DOSES 

FRASCO 180,00000 R$ 13,82 R$ 2.487,60 

203 57900 FMS - SINVASTATINA 20MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 15.000,00000 R$ 0,06 R$ 900,00 

204 64182 FMS - SINVASTATINA 40 MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 6.000,00000 R$ 0,10 R$ 600,00 

205 71742 FMS - SULFADIAZINA 500MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 15.000,00000 R$ 0,56 R$ 8.400,00 

206 59583 FMS - SULFADIAZINA DE PRATA 1% 
BISNAGA COM 50G 

BISNAGA 600,00000 R$ 6,27 R$ 3.759,00 

207 74698 FMS - SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 40MG + 8MG/ML 
FRASCO 100ML 

FRASCO 1.000,00000 R$ 3,14 R$ 3.140,00 

208 59281 FMS - SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 40MG + 8MG/ML 
FRASCO 50ML 

FRASCO 2.000,00000 R$ 3,36 R$ 6.710,00 

209 75207 FMS - SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRIMA 80MG + 16MG/ML 
FRASCO 100ML 

FRASCO 500,00000 R$ 34,01 R$ 17.005,00 

210 59186 FMS - SULFAMETOXAZOL 400MG + 
TRIMETOPRIMA 80MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 80.000,00000 R$ 0,16 R$ 12.400,00 

211 75208 FMS - SULFAMETOXAZOL 800MG + 
TRIMETOPRIMA 160MG COMPRIMIDO 

UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,51 R$ 20.200,00 

212 60568 FMS - SULFATO FERROSO 40MG DE 
FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDOS 

UNIDADE 500.000,00000 R$ 0,04 R$ 20.000,00 

213 69342 FMS - SULFATO FERROSO, 25MG/ML 
DE FERRO ELEMENTAR SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS - FRASCO 30ML 

FRASCO 3.000,00000 R$ 0,93 R$ 2.775,00 

214 59199 FMS - TETRACICLINA, CLORIDRATO 
25MG/G + ANFOTERICINA B 12,5MG/G 
BISNAGA 45G + 10 APLICADORES 

BISNAGA 1.000,00000 R$ 54,90 R$ 54.900,00 

215 66437 FMS - TIAMINA, CLORITDRATO 300MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 8.000,00000 R$ 0,21 R$ 1.680,00 

216 59191 FMS - TINIDAZOL 500MG COMPRIMIDO UNIDADE 8.000,00000 R$ 2,74 R$ 21.880,00 
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217 59283 FMS - TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - FRASCO 5ML 

FRASCO 1.200,00000 R$ 5,02 R$ 6.018,00 

218 62731 FMS - TOPIRAMATO 50MG - CP UNIDADE 40.000,00000 R$ 0,16 R$ 6.200,00 

219 57924 FMS - TRAMADOL 50MG CÁPSULA UNIDADE 500.000,00000 R$ 0,13 R$ 65.000,00 

220 64772 FMS - TRAZODONA, CLORIDRATO 
50MG 

UNIDADE 2.000,00000 R$ 0,22 R$ 430,00 

221 72148 FMS - TROPICAMIDA 10MG/ML FRASCO 
DE 5ML 

FRASCO 40,00000 R$ 15,10 R$ 604,00 

222 59570 FMS - VARFARINA SÓDICA 5MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 50.000,00000 R$ 0,14 R$ 6.750,00 

223 59187 FMS - VERAPAMIL, CLORIDRATO 80MG 
COMPRIMIDO 

UNIDADE 150.000,00000 R$ 0,29 R$ 43.500,00 

224 83835 FMS - OXIBUPROCAÍNA, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 10ML 

FRASCO 200,00000 R$ 24,42 R$ 4.884,00 

225 84088 FMS - ACIDO FOLÍNICO 15MG Comprimido 3.000,00000 R$ 2,11 R$ 6.330,00 

226 60541 FMS - CICLOBENZAPRINA 10MG UNIDADE 300.000,00000 R$ 0,24 R$ 72.000,00 

227 86943 FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 
12,5MCG COMPRIMIDO 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,16 R$ 9.600,00 

228 85244 FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 
37,5MCG COMPRIMIDO 

UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,35 R$ 21.000,00 

229 85395 FMS - ONDANSETRONA 8MG UNIDADE 60.000,00000 R$ 0,36 R$ 21.600,00 

            Soma:  

            R$ 
5.395.745,75 
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Rogério Silva dos Santos 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62506/2025 

 

Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa - FUMSSAR 

Departamento Gestão Estratégica e Participativa 

Necessidade da Administração: Aquisição de medicamentos REMUME e JUDICIAIS 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentos para os usuários do Sistema Único de Saúde 
do município de Santa Rosa, na modalidade de licitação será Pregão Eletrônico. 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a 
demanda existente atualmente, referenciada em relatórios de dispensação e distribuição de 
medicamentos. Neste sentido, segue estimativa das quantidades: 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Sigla 

Quantidade 

1.  FMS - ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO UN 52.000 

2.  FMS - ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10G. UN 800 

3.  FMS - ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO. UN 2.000.000 

4.  FMS - ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS – 
FRASCO 30ML 

FR 1.000 

5.  FMS - ÁCIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDO. UN 250.000 

6.  FMS - ÁCIDO FOLÍNICO 15MG COMPRIMIDO UN 3.000 

7.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 250MG COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA. 

UN 100.000 

8.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 500MG COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA. 

UN 400.000 

9.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML + DOSADOR 

FR 7.000 

10.  FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - CLASSIFICAÇÃO DO 
RISCO III -  SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 200ML 

FR 3.000 

11.  FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - CLASSIFICAÇÃO DO 
RISCO III  SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 100ML 

FR 5.000 

12.  FMS - ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL UN 8.000 

13.  FMS - ALBENDAZOL 40MG/ML – SUSPENSÇÃO ORAL 
FRASCO 10ML 

FR 4.000 
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14.  FMS - ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMPRIMIDO UN 800 

15.  FMS - BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25MG COMPRIMIDO UN 900 

16.  FMS - ALOPURINOL 100MG COMPRIMIDO UN 200.000 

17.  FMS - ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO UN 100.000 

18.  FMS - AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG COMPRIMIDO UN 150.000 

19.  FMS - AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO UN 1.500.000 

20.  FMS - AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO, 250MG + 
62,5MG/5ML - PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML + 
DOSADOR 

FR 800 

21.  FMS - AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 250MG + 
62,5MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO  75ML + 
DOSADOR 

FR 2.000 

22.  FMS - AMOXICILINA +CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500MG + 
125MG COMPRIMIDO 

UN 100.000 

23.  FMS - AMOXICILINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO C/60ML 

FR 20.000 

24.  FMS - AMOXICILINA 500MG CÁPSULA OU COMPRIMIDO UN 250.000 

25.  FMS - AMPICILINA 500MG CÁPSULA OU COMPRIMIDO UN 15.000 

26.  FMS - AMPOLAS DE ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 
10ML  ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
ATÓXICO, ENVASADA EM AMPOLA PLÁSTICA, COM CÓDIGOS 
DE BARRAS. IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS, ATENDENDO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. 

FR 8.000 

27.  FMS - AMPOLAS DE ÁGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO 5ML  
ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, ATÓXICO, 
ENVASADA EM AMPOLA PLÁSTICA, COM CÓDIGOS DE 
BARRAS. IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS, ATENDENDO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO. 

FR 8.000 

28.  FMS - ANLODIPINO, BESILATO 5MG COMPRIMIDO UN 6.000 

29.  FMS - ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UN 5.000 

30.  FMS - ATORVASTATINA 40 MG - COMPRIMIDO SEM 
CORANTE 

UN 2.000 

31.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 1500MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO PARA 
37,5ML 

FR 500 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
39 

 

32.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 600MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO PARA  
15ML 

FR 4.000 

33.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 900MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO PARA  
ML 22,5ML 

FR 3.000 

34.  FMS - AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 40.000 

35.  FMS - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG 
AEROSSOL FRASCO 200 DOSES 

FR 50 

36.  FMS - BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI + 
DILUENTE FRASCO AMPOLA + DILUENTE 

FR 6.000 

37.  FMS -  BETAMETASONA, ACETATO + BETAMETASONA, 
FOSFATO DISSÓDICO DE 3MG/ML + 3MG/ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO INJETÁVEL – AMPOLA 1 ML 

UN 6.000 

38.  FMS - BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG COMPRIMIDO UN 300.000 

39.  FMS - BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL UN 150 

40.  FMS - BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTALMOLÓGICA 5 ML 

FR 30 

41.  FMS - BROMAZEPAM, 3MG COMPRIMIDO UN 60.000 

42.  FMS - BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO UN 30.000 

43.  FMS - CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO UN 12.000 

44.  FMS - CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO UN 600.000 

45.  FMS - CARBAMAZEPINA 20MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100ML + DOSADOR 

FR 5.000 

46.  FMS - CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL - 
1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CÁLCIO) + 400UI 
COMPRIMIDO 

UN 400.000 

47.  FMS - CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE 
500MG CÁLCIO) COMPRIMIDO 

UN 100.000 

48.  FMS - CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMIDO UN 350.000 

49.  FMS – CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMOLÓGICA (0,5%) 5ML 

UN 100 

50.  FMS - CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO UN 70.000 

51.  FMS - CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO UN 90.000 

52.  FMS - CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO UN 90.000 

53.  FMS - CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO UN 200.000 
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54.  FMS - CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 60ML + DOSADOR 

FR 4.000 

55.  FMS - CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO UN 140.000 

56.  FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG FRASCO AMPOLA + 
DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 2ML – USO INTRAMUSCULAR 

UN 3.000 

57.  FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G PÓ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 3,5ML  - USO 
INTRAMUSCULAR 

FR 3.000 

58.  FMS - CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO UN 400.000 

59.  FMS - CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO UN 300.000 

60.  FMS - CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO UN 60.000 

61.  FMS - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG COMPRIMIDO UN 50.000 

62.  FMS - CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 0,035MG - 
COMPRIMIDO 

UN 60.000 

63.  FMS - CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 

64.  FMS - CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA UN 15.000 

65.  FMS - CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO. UN 60.000 

66.  FMS - CLONAZEPAM 2,5MG/ML  SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20ML 

FR 10.000 

67.  FMS - CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG COMPRIMIDO UN 5.000 

68.  FMS - CLORETO DE MAGNÉSIO 500MG COMPRIMIDO UN 6.000 

69.  FMS - CLORETO DE SÓDIO 0,9% + BENZALCÔNIO SOLUÇÃO 
NASAL FRASCO 30ML 

FR 5.000 

70.  FMS - CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO UN 140.000 

71.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100MG COMPRIMIDO  UN 120.000 

72.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO  40MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 20ML 

FR 1.000 

73.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 5ML 

UN 100 

74.  FMS - COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 10MG/G 
BISNAGA 30G 

BISN 1.100 

75.  FMS - COMPLEXO B DRÁGEAS UN 160.000 

76.  FMS - COMPLEXO B INJETÁVEL (VITAMINA B1 4MG/ML, 
VITAMINA B2 1MG/ML, VITAMINA B3 20MG/ML, VITAMINA B5 
3MG/ML, VITAMINA B6 2MG/ML) - AMPOLA 2ML 

AMPOLA 300 
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77.  FMS - DAPAGLIFLOZINA 10MG COMPRIMIDO UN 1.000 

78.  FMS- DEXAMETASONA 4MG COMPRIMIDO UN 6.000 

79.  FMS - DEXAMETASONA 0,1% BISNAGA 10G BISN 12.000 

80.  FMS - DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 120ML 

FR 12.000 

81.  FMS - DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO SULCADO UN 400.000 

82.  FMS - DIAZEPAM 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2ML 

UN 200 

83.  FMS - DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3ML 

UN 8.000 

84.  FMS - DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,60MG/G GEL CREME 
BISNAGA 60G 

BISN 120 

85.  FMS - DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO UN 60.000 

86.  FMS - DIPIRONA 500MG/ML FRASCO CONTA GOTAS 10ML FR 10.000 

87.  FMS - DIPIRONA SÓDICA 500MG/1ML AMPOLA 2ML UN 2.500 

88.  FMS - DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO UN 1.400.000 

89.  FMS - DOMPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100ML FR 130 

90.  FMS - DOXICICLINA 100MG COMPRIMIDO UN 20.000 

91.  FMS - DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO UN 250.000 

92.  FMS - DULOXETINA 30MG  COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

UN 1.600 

93.  FMS - DULOXETINA 60MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
LENTA 

UN 1.200 

94.  FMS - EMPAGLIFLOZINA 25MG  COMPRIMIDO REVESTIDO UN 2.000 

95.  FMS - ENALAPRIL, MALEATO 10MG COMPRIMIDO UN 3.000 

96.  FMS - ENALAPRIL, MALEATO 20MG COMPRIMIDO UN   6.000 

97.  FMS - ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG/ML + 
VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UN 500 

98.  FMS - EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMPOLA 
1ML 

UN 200 

99.  FMS - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG COMPRIMIDO UN 240.000 

100.  FMS - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UN 800 
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101.  FMS - ESPIRAMICINA 1.5 MUI COMPRIMIDO UN 12.000 

102.  FMS - ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO UN 3.000 

 

103.  FMS - ESTRIOL CREME + APLICADOR CALIBRADO BISNAGA 
50MG 

BISN 200 

104.  FMS - FENITOÍNA 100MG COMPRIMIDO UN 300.000 

105.  FMS - FENITOÍNA, SÓDICA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5ML 

UN 200 

106.  FMS - FENOBARBITAL  100MG COMPRIMIDO UN 250.000 

107.  FMS - FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS - 
FRASCO 20ML 

FR 1.500 

108.  FMS - FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UN 200 

109.  FMS - FENOFIBRATO 250MG CÁPSULA DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

UN 1.200 

110.  FMS - FINASTERIDA 5MG  COMPRIMIDO UN 250.000 

111.  FMS - FLUOCINOLONA ACETONIDA + SULFATO DE 
POLINIXINA B + SULFATO DE NEOMICINA + CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 0,250MG + 10.000UI + 3,50MG + 20MG SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA FRASCO 10ML 

FR 500 

112.  FMS - FLUCONAZOL 150MG CÁPSULA UN 12.000 

113.  FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG CÁPSULA / 
COMPRIMIDO 

UN 2.000.000 

114.  FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG/ML – SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS 

FR 100 

115.  FMS - FOLINATO DE CÁLCIO 15MG COMPRIMIDO UN 1.000 

116.  FMS - FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 2ML 

UN 400 

117.  FMS - FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO UN 6.000 

118.  FMS - GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UN 3.000 

119.  FMS - GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA. 

UN 300.000 

120.  FMS - GUACO - EXTRATO HIDROALCOÓLICO DAS FOLHAS 
DE MIKANIA GLOMERATA - 35 MG/ML XAROPE - FRASCO 
100ML 

FR 12.000 

121.  FMS - HALOPERIDOL 2MG/ML  SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20ML 

FR 2.500 
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122.  FMS - HALOPERIDOL 5MG  COMPRIMIDO UN 240.000 

123.  FMS - HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
1ML 

UN 250 

124.  FMS - HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

UN 6.000 

125.  FMS - HEPARINA SODICA 5.000UI /0,25 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA  

FR 100 

126.  FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25MG DRÁGEAS UN 200.000 

127.  FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50MG DRÁGEAS UN 160.000 

128.  FMS - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO UN 3.000 

129.  FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 100MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO AMPOLA + DILUENTE 

FR 300 

130.  FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 500MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO AMPOLA + DILUENTE 

FR 600 

131.  FMS - HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 35,6MG + HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO 37MG SUSPENSÃO ORAL - FRASCO COM 100ML 

FR 15.000 

132.  FMS - IBUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS -
FRASCO 30ML 

FR 9.000 

133.  FMS - IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO UN 600.000 

134.  FMS - IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO UN 100.000 

135.  FMS - IMPLANTE CONTRACEPTIVO SUBDÉRMICO, EM 
FORMA DE BASTÃO, MEDINDO 4 CM DE COMPRIMENTO E 2 
MM DE DIÂMETRO, CONTENDO 68 MG DE ETONOGESTREL. 
CAIXA COM UM APLICADOR DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. O 
IMPLANTE DEVE PROPORCIONAR ATÉ 3 ANOS DE 
PROTEÇÃO ANTICONCEPCIONAL. 

UN 100 

136.  FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO - FRASCO 20ML 

FR 200 

137.  FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 20MCG AEROSSOL ORAL - 
FRASCO 200 DOSES 

FR 20 

138.  FMS - ISOFLAVONA DA SOJA 150MG - GLYCINA MAX 
CAPSULA OU COMPRIMIDO 

UN 40.000 

139.  FMS - ISOSSORBIDA 20MG, MONONITRATO COMPRIMIDO UN 700.000 

140.  FMS - ISOSSORBIDA 5MG, DINITRATO COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

UN 30.000 

141.  FMS - ITRACONAZOL 100MG COMPRIMIDO OU CÁPSULA UN 20.000 

142.  FMS - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO UN 6.000 
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143.  FMS - LACTULOSE 667 MG/ML - XAROPE - FRASCO COM 
120ML 

FR 6.000 

144.  FMS - LEVODOPA + BENSERAZIDA 200/50MG COMPRIMIDO UN 100.000 

145.  FMS - LEVODOPA + CARBIDOPA 250/25MG COMPRIMIDO UN 3.000 

146.  FMS - LEVOFLOXACINO HEMIDRATADO 750MG 
COMPRIMIDO 

UN 10.000 

147.  FMS - LEVOFLOXACINO HEMIDRATADO, 500MG 
COMPRIMIDO 

UN 10.000 

148.  FMS - LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 
0,03MG CARTELA C/21 COMPRIMIDOS 

CART 2.000 

149.  FMS - LEVONORGESTREL, 0,75MG COMPRIMIDO UN 20 

150.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 100MCG COMPRIMIDO UN 400.000 

151.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 12,5 MCG COMPRIMIDO UN 60.000 

 

152.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 37,5 MCG COMPRIMIDO UN 60.000 

153.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 25MCG COMPRIMIDO UN 600.000 

154.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 50MCG COMPRIMIDO UN 600.000 

155.  FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% GELÉIA BISNAGA 30G BISN 2.800 

156.  FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% SEM VASOCONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 20ML 

FR 300 

157.  FMS - LORATADINA 10MG COMPRIMIDO UN 240.000 

158.  FMS - LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100ML 
+ DOSADOR 

FR 8.000 

159.  FMS - LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMPRIMIDO UN 6.000 

160.  FMS - MEDROXIPROGESTERONA 10MG, ACETATO 
COMPRIMIDO 

UN 4.000 

161.  FMS - MEDROXIPROGESTERONA 150MG SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

UN 5.000 

162.  FMS - MEMANTINA 10 MG COMPRIMIDO UN 6.000 

163.  FMS - METFORMINA 500MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO UN 4.000 

164.  FMS - METFORMINA 850MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO UN 5.000 

165.  FMS - DAPAGLIFLOZINA 5MG + METFORMINA 1000MG - 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA 

UN 2.000 

166.  FMS - METILDOPA 250MG COMPRIMIDO UN 70.000 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
45 

 

167.  FMS - METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UN 70.000 

168.  FMS - METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO UN 160.000 

169.  FMS - METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL GOTAS 4MG/ML - 
FRASCO 10 ML 

UN 10.000 

170.  FMS - METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UN 10.000 

171.  FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 100MG COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

UN 90.000 

172.  FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 25MG COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

UN 3.000 

173.  FMS - METOPROLOL, TARTARATO 100MG COMPRIMIDO UN 100.000 

174.  FMS - METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL - BISNAGA 
50GR + 10 APLICADORES 

BISN 2.500 

175.  FMS - METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO UN 100.000 

176.  FMS - MICONAZOL, NITRATO 20MG/G  - BISNAGA 60G + 10 
APLICADORES 

BISN 5.000 

177.  FMS - NALTREXONA 50MG  COMPRIMIDO UN 30.000 

178.  FMS - NIMESULIDA, 100MG COMPRIMIDO UN 600.000 

179.  FMS - NISTATINA 100.000UI/ML S FRASCO 50ML FR 1.500 

180.  FMS - NITROFURANTOÍNA 100MG CÁPSULA UN 60.000 

181.  FMS - NORETISTERONA 0,35MG CARTELA C/35 
COMPRIMIDO 

CART 3.000 

182.  FMS - NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO UN 12.000 

183.  FMS - NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 75MG COMPRIMIDO UN 20.000 

184.  FMS - ÓLEO MINERAL FRASCO 100ML FR 5.000 

185.  FMS - OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA APRESENTAÇÃO EM 
BLISTER 

UN 2.300.000 

186.  FMS - ONDANSETRONA 4MG COMPRIMIDO ORO 
DISPERSÍVEL 

UN 60.000 

187.  FMS - ONDANSETRONA 8MG COMPRIMIDO ORO 
DISPERSÍVEL 

UN 60.000 

188.  FMS - OXCARBAZEPINA 60MG/ML FRASCO  100 ML - SEM 
CORANTE 

UN 80 

189.  FMS - PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL  GOTAS  
FRASCO 15ML 

FR 16.000 
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190.  FMS - PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO UN 900.000 

191.  FMS - PASTA D ÁGUA, BISNAGA 90GR BISN 600 

192.  FMS - PERMETRINA 1% + PENTE FINO FRASCO 60ML FR 2.000 

193.  FMS - PERMETRINA 5% FRASCO 60ML FR 2.000 

194.  FMS - PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO UN 8.000 

195.  FMS - PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60ML 

UN 7.000 

196.  FMS - PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO UN 80.000 

197.  FMS - PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO UN 120.000 

198.  FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO UN 50.000 

199.  FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2ML 

UN 300 

200.  FMS - PROPAFENONA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

UN 40.000 

201.  FMS - CLORIDRATO DE PROPRANOLOL  40MG COMPRIMIDO UN 3.000 

202.  FMS - QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO REVESTIDO UN 60.000 

203.  FMS - QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO REVESTIDO UN 500.000 

204.  FMS - RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO UN 180.000 

205.  FMS - RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO UN 180.000 

206.  FMS - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL SACHÊ COM 27,9G UN 40.000 

207.  FMS - SALBUTAMOL, SULFATO 100MCG AEROSSOL FRASCO 
200 DOSES 

FR 180 

208.  FMS - SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO UN 15.000 

209.  FMS - SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO UN 6.000 

210.  FMS - SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO UN 15.000 

211.  FMS - SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA COM 50G BISN 600 

212.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG + 8MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML 

FR 1.000 

213.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG + 8MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50ML 

FR 2.000 

214.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80MG + 
16MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML 

FR 500 
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215.  FMS - SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG 
COMPRIMIDO 

UN 80.000 

216.  FMS - SULFAMETOXAZOL 800MG + TRIMETOPRIMA 160MG 
COMPRIMIDO 

UN 40.000 

217.  FMS - SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO ELEMENTAR 
COMPRIMIDO 

UN 500.000 

218.  FMS - SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO 
ELEMENTAR SOLUÇÃO ORAL GOTAS  FRASCO 30ML 

FR 3.000 

219.  FMS - TETRACICLINA, CLORIDRATO 25MG/G + 
ANFOTERICINA B 12,5MG/G -  BISNAGA 45G + 10 
APLICADORES 

BISN 1.000 

220.  FMS - TIAMINA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO UN 8.000 

221.  FMS - TINIDAZOL 500MG COMPRIMIDO UN 8.000 

222.  FMS - TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 
5ML 

FR 1.200 

223.  FMS - TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO UN 40.000 

224.  FMS - TRAMADOL 50MG CÁPSULA UN 500.000 

225.  FMS - TRAZODONA, CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDO UN 2.000 

226.  FMS - TROPICAMIDA 10MG/ML – SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO DE 5ML 

FR 40 

227.  FMS - VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO UN 50.000 

228.  FMS – VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDO UM 150.000 

229.  OXIBUPROCAÍNA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 
10ML 

FR 200 

1. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual da 
FUMSSAR, bem como é uma contratação que visa à continuidade da oferta dos serviços de 
saúde pela FUMSSAR, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os itens a serem adquiridos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em Edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

As características dos itens, a forma de execução do objeto, os prazos, as 
obrigações das partes, as hipóteses de sanções, as hipóteses de rescisão contratual e 
outras especificações da contratação pretendida estão descritas no Termo de Referência, 
parte do Processo Administrativo nº 62506/2025. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos itens os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, nos termos do art. 62 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Para solução da necessidade administrativa, objeto deste Estudo Técnico 
Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de 
empresa especializada em fornecimento de medicamentos. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 7.000.000,00. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços (em sites da internet 
ou com fornecedores), efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 48/2023, que 
estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens, contratação de serviços e contratação de obras e serviços de engenharia 
no âmbito do Município de Santa Rosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, observando-
se o disposto no Decreto Municipal n.º 48/2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 
de serviços e contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 
Santa Rosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A aquisição dos medicamentos se dá pela necessidade de garantir o atendimento 
da população visando manter a qualidade e eficiência dos serviços básicos de saúde. 
Considerando que o medicamento é um insumo básico e um dos elementos mais custo 
efetivos utilizado para o suporte das ações de atenção e cuidado com o paciente e que tem 
a finalidade de diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas, o 
desabastecimento compromete a segurança do processo podendo ocasionar interrupção de 
tratamentos, aumento de tempo de internamento, agravamento do quadro clínico dos 
pacientes, cancelamento ou adiamento de procedimentos e consequentemente aumento da 
morbimortalidade. 

A melhor solução para a aquisição dos medicamentos é através do tipo pregão 
eletrônico, na modalidade de Sistema de Registro de Preço (SRP), pois evita que os 
medicamentos fiquem em estoque e percam sua validade, sendo sua aquisição proporcional 
à demanda. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da 
Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do 
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presente objeto a demanda será parcelada, haja vista, se comprovarem ser técnica e 
economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta a gerar a contratação mais vantajosa para a FUMSSAR, visando atender as demandas 
de dispensação de medicamentos nas Farmácias e Unidades Básicas de Saúde. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 
âmbito da Administração. 

O DGEP indicará servidores para atuarem como fiscais do contrato. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para 
a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição 
dos medicamentos podem ser supridos com a contratação ora proposta. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A aquisição em si 
deste tipo de produto não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias 
medidas para sanar qualquer risco ambiental que porventura possa existir. Porém, devem 
ser observadas as medidas para o correto descarte de embalagens e resíduos conforme 
Legislação vigente. A contratante será responsável pela destinação correta de todos os 
resíduos gerados na execução do contrato. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 
Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 
subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões 
e preços de mercado. 

Santa Rosa/RS, 20 de Outubro de 2025. 

 

______________________ 

Vanessa Boeira Flores 
Farmacêutica Bioquímica CRF/RS 8745 

 

PESQUISA DE PREÇOS 

* Ata de Registro de Preços 12/2024 – Medicamentos. Disponível em: https:// 
www.fumssar.com.br 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62506/2025 

 

Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – FUMSSAR. 

Departamento de Gestão Estratégica e Participativa – DGEP. 

Necessidade da Administração: Aquisição de Medicamentos. 

  

DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos para a dispensação nas Unidades Básicas de Saúde, 
Farmácia Municipal e Farmácia Distrital, para os usuários do Sistema Único de Saúde do 
município de Santa Rosa, na modalidade de licitação será Pregão Eletrônico. 
 
Item Produto - Descrição Unidade - 

Sigla 
Quantidade 

1.  FMS - ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO UN 52.000 

2.  FMS - ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10G. UN 800 

3.  FMS - ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO 100MG 
COMPRIMIDO. 

UN 2.000.000 

4.  FMS - ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS – FRASCO 30ML 

FR 1.000 

5.  FMS - ÁCIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDO. UN 250.000 

6.  FMS - ÁCIDO FOLÍNICO 15MG COMPRIMIDO UN 3.000 

7.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 250MG COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA. 

UN 100.000 

8.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 500MG COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA. 

UN 400.000 

9.  FMS - ÁCIDO VALPROICO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML + DOSADOR 

FR 7.000 

10.  FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - 
CLASSIFICAÇÃO DO RISCO III -  SOLUÇÃO TÓPICA 
FRASCO 200ML 

FR 3.000 

11.  FMS - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - 
CLASSIFICAÇÃO DO RISCO III  SOLUÇÃO TÓPICA 
FRASCO 100ML 

FR 5.000 

12.  FMS - ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

UN 8.000 

13.  FMS - ALBENDAZOL 40MG/ML – SUSPENSÇÃO ORAL 
FRASCO 10ML 

FR 4.000 

14.  FMS - ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMPRIMIDO UN 800 

15.  FMS - BENZOATO DE ALOGLIPTINA 25MG 
COMPRIMIDO 

UN 900 

16.  FMS - ALOPURINOL 100MG COMPRIMIDO UN 200.000 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
51 

 

17.  FMS - ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO UN 100.000 

18.  FMS - AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG 
COMPRIMIDO 

UN 150.000 

19.  FMS - AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG 
COMPRIMIDO 

UN 1.500.000 

20.  FMS - AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO, 250MG + 
62,5MG/5ML - PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100ML + DOSADOR 

FR 800 

21.  FMS - AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
250MG + 62,5MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO  75ML + DOSADOR 

FR 2.000 

22.  FMS - AMOXICILINA +CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
500MG + 125MG COMPRIMIDO 

UN 100.000 

23.  FMS - AMOXICILINA 250MG/5ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO C/60ML 

FR 20.000 

24.  FMS - AMOXICILINA 500MG CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 

UN 250.000 

25.  FMS - AMPICILINA 500MG CÁPSULA OU COMPRIMIDO UN 15.000 

26.  FMS - AMPOLAS DE ÁGUA BIDESTILADA PARA 
INJEÇÃO 10ML  ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, ATÓXICO, ENVASADA EM AMPOLA 
PLÁSTICA, COM CÓDIGOS DE BARRAS. 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS, 
ATENDENDO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

FR 8.000 

27.  FMS - AMPOLAS DE ÁGUA BIDESTILADA PARA 
INJEÇÃO 5ML  ÁGUA PURIFICADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, ATÓXICO, ENVASADA EM AMPOLA 
PLÁSTICA, COM CÓDIGOS DE BARRAS. 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS, 
ATENDENDO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO. 

FR 8.000 

28.  FMS - ANLODIPINO, BESILATO 5MG COMPRIMIDO UN 6.000 

29.  FMS - ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UN 5.000 

30.  FMS - ATORVASTATINA 40 MG - COMPRIMIDO SEM 
CORANTE 

UN 2.000 

31.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 1500MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO 
PARA 37,5ML 

FR 500 

32.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 600MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO 
PARA  15ML 

FR 4.000 

33.  FMS - AZITROMICINA 40MG/ML 900MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL VOLUME APÓS RECONSTITUIÇÃO 
PARA  ML 22,5ML 

FR 3.000 

34.  FMS - AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 40.000 

35.  FMS - BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG 
AEROSSOL FRASCO 200 DOSES 

FR 50 
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36.  FMS - BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI + 
DILUENTE FRASCO AMPOLA + DILUENTE 

FR 6.000 

37.  FMS -  BETAMETASONA, ACETATO + 
BETAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO DE 3MG/ML + 
3MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL – AMPOLA 
1 ML 

UN 6.000 

38.  FMS - BIPERIDENO, CLORIDRATO 2MG COMPRIMIDO UN 300.000 

39.  FMS - BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

UN 150 

40.  FMS - BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 
OFTALMOLÓGICA 5 ML 

FR 30 

41.  FMS - BROMAZEPAM, 3MG COMPRIMIDO UN 60.000 

42.  FMS - BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO UN 30.000 

43.  FMS - CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO UN 12.000 

44.  FMS - CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO UN 600.000 

45.  FMS - CARBAMAZEPINA 20MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100ML + DOSADOR 

FR 5.000 

46.  FMS - CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL - 
1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CÁLCIO) + 400UI 
COMPRIMIDO 

UN 400.000 

47.  FMS - CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG 
(EQUIVALENTE 500MG CÁLCIO) COMPRIMIDO 

UN 100.000 

48.  FMS - CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMIDO UN 350.000 

49.  FMS – CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMOLÓGICA (0,5%) 5ML 

UN 100 

50.  FMS - CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDO UN 70.000 

51.  FMS - CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO UN 90.000 

52.  FMS - CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO UN 90.000 

53.  FMS - CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO UN 200.000 

54.  FMS - CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 60ML + DOSADOR 

FR 4.000 

55.  FMS - CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO UN 140.000 

56.  FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 1% 2ML – USO 
INTRAMUSCULAR 

UN 3.000 

57.  FMS - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G PÓ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA + DILUENTE LIDOCAÍNA 
1% 3,5ML  - USO INTRAMUSCULAR 

FR 3.000 

58.  FMS - CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO UN 400.000 

59.  FMS - CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO UN 300.000 

60.  FMS - CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO UN 60.000 

61.  FMS - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG 
COMPRIMIDO 

UN 50.000 
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62.  FMS - CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 
0,035MG - COMPRIMIDO 

UN 60.000 

63.  FMS - CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 

64.  FMS - CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA UN 15.000 

65.  FMS - CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG 
COMPRIMIDO. 

UN 60.000 

66.  FMS - CLONAZEPAM 2,5MG/ML  SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS FRASCO 20ML 

FR 10.000 

67.  FMS - CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG 
COMPRIMIDO 

UN 5.000 

68.  FMS - CLORETO DE MAGNÉSIO 500MG COMPRIMIDO UN 6.000 

69.  FMS - CLORETO DE SÓDIO 0,9% + BENZALCÔNIO 
SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30ML 

FR 5.000 

70.  FMS - CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO UN 140.000 

71.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 100MG 
COMPRIMIDO  

UN 120.000 

72.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO  40MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20ML 

FR 1.000 

73.  FMS - CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 5ML 

UN 100 

74.  FMS - COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 
10MG/G BISNAGA 30G 

BISN 1.100 

75.  FMS - COMPLEXO B DRÁGEAS UN 160.000 

76.  FMS - COMPLEXO B INJETÁVEL (VITAMINA B1 
4MG/ML, VITAMINA B2 1MG/ML, VITAMINA B3 
20MG/ML, VITAMINA B5 3MG/ML, VITAMINA B6 
2MG/ML) - AMPOLA 2ML 

AMPOLA 300 

77.  FMS - DAPAGLIFLOZINA 10MG COMPRIMIDO UN 1.000 

78.  FMS- DEXAMETASONA 4MG COMPRIMIDO UN 6.000 

79.  FMS - DEXAMETASONA 0,1% BISNAGA 10G BISN 12.000 

80.  FMS - DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 120ML 

FR 12.000 

81.  FMS - DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO SULCADO UN 400.000 

82.  FMS - DIAZEPAM 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2ML 

UN 200 

83.  FMS - DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3ML 

UN 8.000 

84.  FMS - DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,60MG/G GEL 
CREME BISNAGA 60G 

BISN 120 

85.  FMS - DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO UN 60.000 

86.  FMS - DIPIRONA 500MG/ML FRASCO CONTA GOTAS 
10ML 

FR 10.000 

87.  FMS - DIPIRONA SÓDICA 500MG/1ML AMPOLA 2ML UN 2.500 

88.  FMS - DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO UN 1.400.000 
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89.  FMS - DOMPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100ML FR 130 

90.  FMS - DOXICICLINA 100MG COMPRIMIDO UN 20.000 

91.  FMS - DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO UN 250.000 

92.  FMS - DULOXETINA 30MG  COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO LENTA 

UN 1.600 

93.  FMS - DULOXETINA 60MG COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO LENTA 

UN 1.200 

94.  FMS - EMPAGLIFLOZINA 25MG  COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

UN 2.000 

95.  FMS - ENALAPRIL, MALEATO 10MG COMPRIMIDO UN 3.000 

96.  FMS - ENALAPRIL, MALEATO 20MG COMPRIMIDO UN   6.000 

97.  FMS - ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG/ML + 
VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

UN 500 

98.  FMS - EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  
AMPOLA 1ML 

UN 200 

99.  FMS - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG 
COMPRIMIDO 

UN 240.000 

100.  FMS - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

UN 800 

101.  FMS - ESPIRAMICINA 1.5 MUI COMPRIMIDO UN 12.000 

102.  FMS - ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO UN 3.000 
 

103.  FMS - ESTRIOL CREME + APLICADOR CALIBRADO 
BISNAGA 50MG 

BISN 200 

104.  FMS - FENITOÍNA 100MG COMPRIMIDO UN 300.000 

105.  FMS - FENITOÍNA, SÓDICA 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5ML 

UN 200 

106.  FMS - FENOBARBITAL  100MG COMPRIMIDO UN 250.000 

107.  FMS - FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS - FRASCO 20ML 

FR 1.500 

108.  FMS - FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UN 200 

109.  FMS - FENOFIBRATO 250MG CÁPSULA DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

UN 1.200 

110.  FMS - FINASTERIDA 5MG  COMPRIMIDO UN 250.000 

111.  FMS - FLUOCINOLONA ACETONIDA + SULFATO DE 
POLINIXINA B + SULFATO DE NEOMICINA + 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 0,250MG + 10.000UI + 
3,50MG + 20MG SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 10ML 

FR 500 

112.  FMS - FLUCONAZOL 150MG CÁPSULA UN 12.000 

113.  FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG CÁPSULA / 
COMPRIMIDO 

UN 2.000.000 

114.  FMS - FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG/ML – 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS 

FR 20 

115.  FMS - FOLINATO DE CÁLCIO 15MG COMPRIMIDO UN 1.000 
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116.  FMS - FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 2ML 

UN 400 

117.  FMS - FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO UN 6.000 

118.  FMS - GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UN 3.000 

119.  FMS - GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA. 

UN 300.000 

120.  FMS - GUACO - EXTRATO HIDROALCOÓLICO DAS 
FOLHAS DE MIKANIA GLOMERATA - 35 MG/ML 
XAROPE - FRASCO 100ML 

FR 12.000 

121.  FMS - HALOPERIDOL 2MG/ML  SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS FRASCO 20ML 

FR 2.500 

122.  FMS - HALOPERIDOL 5MG  COMPRIMIDO UN 240.000 

123.  FMS - HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1ML 

UN 250 

124.  FMS - HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

UN 6.000 

125.  FMS - HEPARINA SODICA 5.000UI /0,25 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA  

FR 100 

126.  FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25MG DRÁGEAS UN 200.000 

127.  FMS - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50MG DRÁGEAS UN 160.000 

128.  FMS - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO UN 3.000 

129.  FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 
100MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE 

FR 300 

130.  FMS - HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 
500MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE 

FR 600 

131.  FMS - HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 35,6MG + 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37MG SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO COM 100ML 

FR 15.000 

132.  FMS - IBUPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
-FRASCO 30ML 

FR 9.000 

133.  FMS - IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO UN 600.000 

134.  FMS - IMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO UN 100.000 

135.  FMS - IMPLANTE CONTRACEPTIVO SUBDÉRMICO, EM 
FORMA DE BASTÃO, MEDINDO 4 CM DE 
COMPRIMENTO E 2 MM DE DIÂMETRO, CONTENDO 68 
MG DE ETONOGESTREL. CAIXA COM UM APLICADOR 
DESCARTÁVEL E ESTÉRIL. O IMPLANTE DEVE 
PROPORCIONAR ATÉ 3 ANOS DE PROTEÇÃO 
ANTICONCEPCIONAL. 

UN 100 

136.  FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 0,25MG/ML SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO - FRASCO 20ML 

FR 200 

137.  FMS - IPRATRÓPIO, BROMETO 20MCG AEROSSOL 
ORAL - FRASCO 200 DOSES 

FR 20 

138.  FMS - ISOFLAVONA DA SOJA 150MG - GLYCINA MAX 
CAPSULA OU COMPRIMIDO 

UN 40.000 

139.  FMS - ISOSSORBIDA 20MG, MONONITRATO 
COMPRIMIDO 

UN 700.000 
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140.  FMS - ISOSSORBIDA 5MG, DINITRATO COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

UN 30.000 

141.  FMS - ITRACONAZOL 100MG COMPRIMIDO OU 
CÁPSULA 

UN 20.000 

142.  FMS - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO UN 6.000 

143.  FMS - LACTULOSE 667 MG/ML - XAROPE - FRASCO 
COM 120ML 

FR 6.000 

144.  FMS - LEVODOPA + BENSERAZIDA 200/50MG 
COMPRIMIDO 

UN 100.000 

145.  FMS - LEVODOPA + CARBIDOPA 250/25MG 
COMPRIMIDO 

UN 3.000 

146.  FMS - LEVOFLOXACINO HEMIDRATADO 750MG 
COMPRIMIDO 

UN 10.000 

147.  FMS - LEVOFLOXACINO HEMIDRATADO, 500MG 
COMPRIMIDO 

UN 10.000 

148.  FMS - LEVONORGESTREL 0,15MG + 
ETINILESTRADIOL 0,03MG CARTELA C/21 
COMPRIMIDOS 

CART 2.000 

149.  FMS - LEVONORGESTREL, 0,75MG COMPRIMIDO UN 20 

150.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 100MCG COMPRIMIDO UN 400.000 

151.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 12,5 MCG 
COMPRIMIDO 

UN 60.000 
 

152.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 37,5 MCG 
COMPRIMIDO 

UN 60.000 

153.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 25MCG COMPRIMIDO UN 600.000 

154.  FMS - LEVOTIROXINA, SÓDICA 50MCG COMPRIMIDO UN 600.000 

155.  FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% GELÉIA BISNAGA 
30G 

BISN 2.800 

156.  FMS - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% SEM 
VASOCONSTRITOR SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 
AMPOLA 20ML 

FR 300 

157.  FMS - LORATADINA 10MG COMPRIMIDO UN 240.000 

158.  FMS - LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100ML + DOSADOR 

FR 8.000 

159.  FMS - LOSARTANA POTÁSSICA 50MG COMPRIMIDO UN 6.000 

160.  FMS - MEDROXIPROGESTERONA 10MG, ACETATO 
COMPRIMIDO 

UN 4.000 

161.  FMS - MEDROXIPROGESTERONA 150MG SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

UN 5.000 

162.  FMS - MEMANTINA 10 MG COMPRIMIDO UN 6.000 

163.  FMS - METFORMINA 500MG, CLORIDRATO 
COMPRIMIDO 

UN 4.000 

164.  FMS - METFORMINA 850MG, CLORIDRATO 
COMPRIMIDO 

UN 5.000 

165.  FMS - DAPAGLIFLOZINA 5MG + METFORMINA 1000MG 
- COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

UN 2.000 

166.  FMS - METILDOPA 250MG COMPRIMIDO UN 70.000 
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167.  FMS - METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UN 70.000 

168.  FMS - METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO UN 160.000 

169.  FMS - METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
4MG/ML - FRASCO 10 ML 

UN 10.000 

170.  FMS - METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

UN 10.000 

171.  FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 100MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 

UN 90.000 

172.  FMS - METOPROLOL, SUCCINATO 25MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 

UN 3.000 

173.  FMS - METOPROLOL, TARTARATO 100MG 
COMPRIMIDO 

UN 100.000 

174.  FMS - METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL - 
BISNAGA 50GR + 10 APLICADORES 

BISN 2.500 

175.  FMS - METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO UN 100.000 

176.  FMS - MICONAZOL, NITRATO 20MG/G  - BISNAGA 60G 
+ 10 APLICADORES 

BISN 5.000 

177.  FMS - NALTREXONA 50MG  COMPRIMIDO UN 30.000 

178.  FMS - NIMESULIDA, 100MG COMPRIMIDO UN 600.000 

179.  FMS - NISTATINA 100.000UI/ML S FRASCO 50ML FR 1.500 

180.  FMS - NITROFURANTOÍNA 100MG CÁPSULA UN 60.000 

181.  FMS - NORETISTERONA 0,35MG CARTELA C/35 
COMPRIMIDO 

CART 3.000 

182.  FMS - NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO UN 12.000 

183.  FMS - NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 75MG 
COMPRIMIDO 

UN 20.000 

184.  FMS - ÓLEO MINERAL FRASCO 100ML FR 5.000 

185.  FMS - OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA APRESENTAÇÃO 
EM BLISTER 

UN 2.300.000 

186.  FMS - ONDANSETRONA 4MG COMPRIMIDO ORO 
DISPERSÍVEL 

UN 60.000 

187.  FMS - ONDANSETRONA 8MG COMPRIMIDO ORO 
DISPERSÍVEL 

UN 60.000 

188.  FMS - OXCARBAZEPINA 60MG/ML FRASCO  100 ML - 
SEM CORANTE 

UN 80 

189.  FMS - PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL  
GOTAS  FRASCO 15ML 

FR 16.000 

190.  FMS - PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO UN 900.000 

191.  FMS - PASTA D ÁGUA, BISNAGA 90GR BISN 600 

192.  FMS - PERMETRINA 1% + PENTE FINO FRASCO 60ML FR 2.000 

193.  FMS - PERMETRINA 5% FRASCO 60ML FR 2.000 

194.  FMS - PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO UN 8.000 
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195.  FMS - PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60ML 

UN 7.000 

196.  FMS - PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO UN 80.000 

197.  FMS - PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO UN 120.000 

198.  FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG 
COMPRIMIDO 

UN 50.000 

199.  FMS - PROMETAZINA, CLORIDRATO 25MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2ML 

UN 300 

200.  FMS - PROPAFENONA, CLORIDRATO 300MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO 

UN 40.000 

201.  FMS - CLORIDRATO DE PROPRANOLOL  40MG 
COMPRIMIDO 

UN 3.000 

202.  FMS - QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO REVESTIDO UN 60.000 

203.  FMS - QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO REVESTIDO UN 500.000 

204.  FMS - RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO UN 180.000 

205.  FMS - RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO UN 180.000 

206.  FMS - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL SACHÊ COM 
27,9G 

UN 40.000 

207.  FMS - SALBUTAMOL, SULFATO 100MCG AEROSSOL 
FRASCO 200 DOSES 

FR 180 

208.  FMS - SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO UN 15.000 

209.  FMS - SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDO UN 6.000 

210.  FMS - SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO UN 15.000 

211.  FMS - SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA COM 
50G 

BISN 600 

212.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG + 
8MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML 

FR 1.000 

213.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG + 
8MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50ML 

FR 2.000 

214.  FMS - SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80MG + 
16MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100ML 

FR 500 

215.  FMS - SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 
80MG COMPRIMIDO 

UN 80.000 

216.  FMS - SULFAMETOXAZOL 800MG + TRIMETOPRIMA 
160MG COMPRIMIDO 

UN 40.000 

217.  FMS - SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO 
ELEMENTAR COMPRIMIDO 

UN 500.000 

218.  FMS - SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO 
ELEMENTAR SOLUÇÃO ORAL GOTAS  FRASCO 30ML 

FR 3.000 

219.  FMS - TETRACICLINA, CLORIDRATO 25MG/G + 
ANFOTERICINA B 12,5MG/G -  BISNAGA 45G + 10 
APLICADORES 

BISN 1.000 

220.  FMS - TIAMINA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO UN 8.000 

221.  FMS - TINIDAZOL 500MG COMPRIMIDO UN 8.000 
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222.  FMS - TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 5ML 

FR 1.200 

223.  FMS - TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO UN 40.000 

224.  FMS - TRAMADOL 50MG CÁPSULA UN 500.000 

225.  FMS - TRAZODONA, CLORIDRATO 50MG 
COMPRIMIDO 

UN 2.000 

226.  FMS - TROPICAMIDA 10MG/ML – SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO DE 5ML 

FR 40 

227.  FMS - VARFARINA SÓDICA 5MG COMPRIMIDO UN 50.000 

228.  FMS – VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDO UM 150.000 

229.  OXIBUPROCAÍNA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 10ML 

FR 200 

 
A Ata de Registro de Preços relativa ao presente objeto vigorará pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura. A Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

Justifica-se a aquisição em razão da necessidade da dispensação de medicamentos 
pertencentes à Relação Municipal de Medicamentos – REMUME; e medicamentos judiciais 
para dispensação aos usuários de SUS. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para a situação fundamentada no item 2 deste Termo de Referência é a 
aquisição de medicamentos para usuários atendidos pelo SUS e dispensadas através das 
Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Municipal e Farmácia Distrital. 
 
Os medicamentos a serem adquiridos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em Edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso 
XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Para ser possível cumprir com a aquisição conforme a demanda, o sistema utilizado será a 
Ata de Registro de Preços. A opção pelo Registro de Preços enquadra-se nos casos 
previstos no art. 69 do Decreto Municipal nº 48/2023 e no art. 78, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, reduzir a necessidade de manter grande quantidade de volume de estoque; 
eliminar o fracionamento de despesas, evitando sucessivas aquisições do mesmo objeto ao 
longo do exercício; reduzir o número de licitações; apresentar um tempo célere para as 
aquisições; manter menor custo na realização de licitação; promover maior transparência 
nas aquisições. 
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Para fornecimento dos medicamentos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, nos termos do art. 62 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento 
da contratação decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 
necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante 
contrato ou ordem de compra, durante o período de vigência da ata/contrato e nas 
condições estipuladas no edital. 
 
As aquisições dos medicamentos descritos nos anexos do edital de licitação ocorrerão de 
forma parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com 
as necessidades e conveniências da FUMSSAR, mediante a emissão de ordem de compra. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
processo, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
Os medicamentos deverão ser entregues nas dependências na Assistência Farmacêutica 
localizada na Rua Boa Vista, nº335, no Centro, em Santa Rosa/RS, até no máximo 15 dias a 
contar da data da apresentação da nota de empenho. 
 
As despesas de frete são por conta do fornecedor. 
 
A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a 
ser recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
Os medicamentos que serão entregues pelo fornecedor deverão ser do mesmo laboratório 
indicada na proposta apresentada, sempre que houver, e deverão atender as especificações 
solicitadas, sob pena de não recebimento dos mesmos. 
 
Caso seja necessário à troca de laboratório a mesma deve ser solicitada antes da entrega. 
 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos medicamentos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com 
apresentado na proposta. Se for entregue em desacordo com as especificações descritas no 
edital, deverá ser substituído pelo respectivo fornecedor, às suas expensas, no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência dos mesmos. 
 
A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos 
materiais. 
 
A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 
sanções previstas no edital de licitação. 
 
Os medicamentos deverão ser entregues com a validade superior a 12 (doze) meses, 
contados da data efetiva da entrega. 
Os laudos de controle de qualidade dos medicamentos devem ser encaminhados no 
momento da entrega, podendo ser impresso ou de forma digital. 

FISCAIS DE CONTRATO 
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Os fiscais de contrato são responsáveis técnicos por fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato administrativo, sendo indicados pelo DGEP. 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Alvará de licença da empresa licitante, emitido pelo órgão sanitário competente (Estadual ou 
Municipal), (art. 5º, inc. I, Portaria, MS 2814/98) (original ou cópia autenticada); 
 
Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE) da empresa licitante e do 
fabricante. NOTA: Não serão aceitos protocolos de AFE;  
 
Cópia de registro do medicamento junto a ANVISA. NOTA: Não serão aceitos protocolos. 
Em caso de medicamentos de baixo risco apresentar notificação. 
Cópia da Certidão de Regularidade Técnica vigente, emitida pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Obrigações da FUMSSAR: 
 
Receber os medicamentos no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no Edital; 
 
Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos medicamentos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Edital, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
Comunicar à empresa fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos medicamentos recebidos, para que sejam substituídos, reparados ou 
corrigidos; 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
Efetuar o pagamento à empresa fornecedora no valor correspondente ao fornecimento dos 
itens, no prazo e na forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital. 
 
Obrigações da empresa fornecedora: 

Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e no Edital, assumindo 
com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições, quando solicitado, conforme 
especificações, prazo e local deste Termo de Referência e do Edital; 

Entregar os produtos acompanhado da sua respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a marca, fabricante, lote, procedência e prazo de garantia ou validade, 
bem como as especificações referentes a Nota de Empenho enviada pela FUMSSAR; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência 
e no Edital, os medicamentos que apresentarem avarias ou defeitos; 
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Comunicar à FUMSSAR, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

Hipóteses de sanções: 

A empresa fornecedora, nos casos de atraso injustificado assim considerado pela 
FUMSSAR, ou de inexecução parcial ou ainda de inexecução total da obrigação, ficará 
sujeita, com fundamento nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes penalidades: 

Advertência; 

Multa; 

Impedimento de licitar e contratar; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

As penalidades previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.3.1 deste Termo de 
Referência poderão ser aplicadas à empresa fornecedora juntamente com a pena de multa 
prevista na alínea “b” do mesmo subitem. 

As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.3.1 deste Termo de Referência 
também poderão ser aplicadas à empresa fornecedora, caso tenha incorrido nas hipóteses 
previstas nos incisos IV a XII do artigo 155 da Lei 14.133/2021. 

Caso a empresa fornecedora se recuse a anexar proposta de preços nas especificações 
deste Termo de Referência e a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo indicado ou 
ainda a dar o recebimento no empenho, sem motivo justificado, ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação. Em consequência, ser-lhe-á aplicada a multa prevista 
na alínea “b” do subitem 8.3.1 deste Termo de Referência, no percentual de 10% sobre o 
valor de sua proposta, podendo ser cumulada com a pena prevista na alínea “c” do 7.3.1 
deste Termo de Referência. 

 O atraso injustificado na entrega/execução dos objetos deste registro de preço ou qualquer 
outra infração da Ata de Registro de Preços sujeitará a empresa fornecedora à multa no 
percentual de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total 
da Ata de Registro de Preços ou sobre a parte não entregue/executada, até o limite de 30 
(trinta) dias corridos. 

Após o prazo estipulado no subitem 7.7 deste Termo de Referência, será reconhecida a 
recusa da empresa fornecedora, podendo a FUMSSAR considerar rescindida a Ata de 
Registro de Preços e aplicar a multa prevista no subitem 8.3.4 deste Termo de Referência, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas no subitem  7.3.1 deste Termo de Referência. 

Nas hipóteses em que não esteja fixado previamente o termo inicial ou final para 
cumprimento de obrigações, a FUMSSAR, mediante hábil notificação, fixará os prazos a 
serem cumpridos. O descumprimento da obrigação no prazo fixado constituirá em mora à 
empresa fornecedora, hipótese em que estará sujeita à sanção prevista no subitem 7.3.5 
deste Termo de Referência. 

  A inexecução parcial ou total deste Termo de Referência por parte da empresa fornecedora 
poderá ensejar a rescisão da Ata de Registro de Preços, com cancelamento do saldo de 
empenho e a aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre a parte não 
entregue/executada ou sobre o valor total registrado na Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas no subitem 7.3.1 deste Termo de Referência. 

  A empresa fornecedora, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Referência, deverá apresentar 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
63 

 

justificativa, por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da Ata de Registro de 
Preços ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
FUMSSAR em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

A solicitação de prorrogação, da qual trata o subitem 7.3.9 deste Termo de Referência, 
contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada à FUMSSAR até o 
vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério da 
FUMSSAR a sua aceitação. 

O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta nesta cláusula 
será prontamente indeferido, sujeitando-se a empresa fornecedora às sanções previstas 
neste Termo de Referência. 

Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá a FUMSSAR, por exclusiva vontade, 
estabelecer data-limite para seu cumprimento, hipótese que não elidirá a multa moratória. 

  O valor da multa poderá ser deduzido dos créditos porventura existentes em favor da 
empresa fornecedora. No caso de inexistência de créditos, o valor das multas devidas à 
FUMSSAR deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação para recolhimento, ou ainda, quando for o caso, cobrados 
judicialmente, conforme art. 156, § 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A aplicação das penalidades previstas será precedida de regular processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e ensejarão seu registro no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores (SICAF). 

Caberá recurso, em relação ao ato de aplicação das penalidades previstas neste Termo de 
Referência, no subitem 7.3.1 alíneas “a”, “b” e “c”, no pra o 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data da intimação, conforme art. 166 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Caberá recurso, em relação ao ato de aplicação das penalidades previstas neste Termo de 
Referência, no subitem 7.3.1 alínea “d”, no pra o 15 (quin e) dias úteis, contados da data da 
intimação, conforme art. 167 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Rescisão da Ata de Registro de Preços: 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 104, 
inciso IV e 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 Os casos de rescisão da Ata de Registro de Preços serão formalmente motivados, 
assegurando-se à empresa fornecedora o direito à prévia e ampla defesa.   

 A empresa fornecedora reconhece os direitos da FUMSSAR em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto registrado na Ata de Registro de Preços 
serão realizados conforme o disposto no Decreto Municipal nº 48/2023, que regulamenta as 
funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas 
atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos Contratos, e a atuação da 
assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santa Rosa, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 A FUMSSAR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 
fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
64 

 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa 
fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com a entrega definitiva dos itens, até 20 (vinte) dias 
úteis depois da apresentação da Nota Fiscal, mediante liquidação da nota de empenho, 
junto à apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), do Certificado 
de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e das Certidões 
Negativas de Débitos (CND) relativos aos tributos municipais, estaduais e federais e à dívida 
ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, documentos dos quais 
deverão estar atualizadas e em plena vigência. 

A Nota Fiscal e os demais documentos especificados no caput deverão ser entregues pela 
empresa fornecedora à FUMSSAR por meio de e-mail de posse da Farmácia, nos seguintes 
endereços eletrônicos: empenhofarmacia@fumssar.com.br  smp@fumssar.com.br  

A Nota Fiscal a ser emitida pela empresa fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número da licitação, bem como as demais especificações 
indicadas na Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento das mercadorias 
e a posterior liberação do pagamento. 

O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa fornecedora, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas 
para participar do certame licitatório, e somente será efetuado após correção do 
descumprimento apontado.   

A critério da FUMSSAR poderão ser descontados dos valores devidos os valores 
necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas 
de responsabilidade da empresa fornecedora.   

A empresa fornecedora não poderá estar em débito com as Fazendas Municipal, Estadual e 
Federal sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e/ou compensação na parcela 
final.   

Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme disposto no item 4 deste Termo de Referência, a empresa fornecedora será 
selecionada mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 
34 da Lei Federal nº 14.133/2021.   

Previamente à celebração da Ata de Registro de Preços, a FUMSSAR verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a empresa de fornecer para a Administração Pública, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF);   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
b) Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

mailto:empenhofarmacia@fumssar.com.br
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.   

Caso conste na consulta aos cadastros a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
FUMSSAR diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa fornecedora 
apontada por Ocorrências Impeditivas Indiretas.    

A tentativa de burla por parte da empresa fornecedora será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.   

 A empresa fornecedora será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de registro de preços.   

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.   

Se a empresa fornecedora for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a empresa fornecedora for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.   

Serão aceitos registros de CNPJ da empresa fornecedora matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.   

Para fins de registro de preços, deverá a empresa fornecedora comprovar os requisitos de 
habilitação jurídica, apresentando os seguintes documentos conforme sua natureza jurídica, 
acompanhados de alterações ou consolidação respectiva: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: Decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.   

Para fins de registro de preços, deverá a empresa fornecedora comprovar os requisitos de 
habilitações fiscal, social e trabalhista, apresentando os seguintes documentos, 
acompanhados de alterações ou de consolidação respectiva: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da 
empresa fornecedora, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso a empresa fornecedora seja considerada isenta dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede da empresa fornecedora, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da Ata de Registro de Preços. 

A empresa fornecedora enquadrada como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.   

A empresa fornecedora enquadrada como Micro Empresa (ME) / Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos nos art. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a declaração tratada no § 2º, 
do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

ESTIMATIVA DO VALOR DE REGISTRO DE PREÇOS 

O valor estimado para a aquisição de medicamentos será aproximadamente 
R$7.000.000,00. 

Vislumbra-se que tal valor seja compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 48/2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação 
de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 
Município de Santa Rosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente do registro de preços ora pretendido decorrerá da dotação 
orçamentária: 

Medicamentos Para Distribuição na Assistência Farmacêutica: 

16.019.0010.0303.0307.2465.3.3390.32 – Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O montante referente aos tributos, fretes, custos diretos e indiretos, seguros, entregas, 
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 
deste Termo de Referência deverá estar incluso no preço final dos itens, desde que 
justificados e aceitos pela FUMSSAR.    

O presente Termo de Referência fica condicionado à Lei Federal nº 14.133/2021, ficando a 
empresa fornecedora ciente de que qualquer litígio entre si e a FUMSSAR serão dirimidos 
com base nas referidas Leis e suas alterações.   

Não serão aceitas alegações futuras, declaração de desconhecimento de fatos, estados, 
totalidades, partes ou detalhes deste Termo de Referência que impossibilitem ou dificultem 
a entrega do objeto.   

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, para solucionar 
quaisquer questões oriundas do registro de preço do objeto deste Termo de Referência 

Santa Rosa 21 de Outubro de 2025. 

 

 

____________________ 

Vanessa Boeira Flores 

Farmacêutica Bioquímica CRF/RS 8745 
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ANEXO IV 

Modelo de proposta de preços 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Fundação Municipal de Santa Rosa 

A/C S.r.(a) Pregoeiro(a) 

 

A empresa ___________________________________________ estabelecida 
na_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
____________________, por seu ___________________ abaixo 
assinado, interessada na participação no Pregão Eletrônico n°19/2025, propõe a FUMSSAR 
o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 
comercial, nas seguintes condições: 

 

Item Especificação Marca Modelo Fabricante Qtde Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       R$ R$ 

 

1 Dados da empresa para celebração de contrato: 

a) Razão Social: ___________________________________________ 

b) CNPJ nº:  ______________________________________________ 

c) Inscrição Estadual nº:  ____________________________________ 

d) Endereço: ______________________________________________ 

e) Fone:__________________________________________________ 

f) E-mail: ________________________________________________ 

g) CEP: ________________ 

h) Cidade:__________________________________ Estado: ____________ 

 

 

2 Dados bancários da empresa (conta em nome da pessoa jurídica e 
preferencialmente em bancos oficiais): 

a) Banco: ______________________________________________________ 

b) Conta Corrente:____________________________ Agência:_________________ 
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3 Dados do responsável pela assinatura do contrato (deve ser o responsável 
legal, caso representado por terceiro, deverá ser apresentada procuração 
concedendo poderes ao outorgado): 

a) Nome:___________________________________________________________ 

b) CPF nº:__________________________________________________________ 

c) RG nº:__________________________________________________________ 

d) Endereço:_______________________________________________________ 

e) Fone para contato:(    ) _______________________________________ 

f) E-mail: ___________________________________________________ 

g) CEP:___________________________________________________________ 

h) Cidade:_________________________________ Estado:__________________ 

 

 Data: ___/_______/___________ 

 

_________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 
 

Aos ........................................... do mês de ........................... de 2025, nas 
dependências da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa - FUMSSAR, localizada 
na Rua Dr. Francisco Timm, nº 480, no Bairro Centro, nesta cidade de Santa Rosa, RS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.273.946/0001-94 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Délcio Stefan, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 
501.770.790-53 e do RG nº 2027079926, em pleno e regular exercício de suas funções, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e a(s) empresa(s) abaixo nominadas, a 
seguir denominada(s) FORNECEDORA: 

 
............................................................ 
 
 
Resolvem, nos termos dos art. 40, art. 82, 83 e 84, da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Federal 10.024/19, do Decreto Municipal nº 48/2023 e suas 
alterações, em conformidade com o processo nº ........../2023, e em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº ...../2024, devidamente 
homologado, REGISTRAR OS PREÇOS apresentados, POR MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as condições que regem o Pregão Eletrônico, para o fornecimento 
futuro e eventual dos seguintes medicamentos: 

 
............................................................. 
 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras 

aquisições de medicamentos para dispensação nas unidades básicas de saúde 
da Fumssar, assistência farmacêutica e Farmácia Distrital de acordo com as 
especificações e as quantidades definidas no ANEXO I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº ......../2025, que passa a fazer parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, juntamente com a proposta de preços e 
com a documentação apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro 
lugar, por unidade, conforme consta nos autos do processo nº ............../2025, 
visando a atender as necessidades da ADMINISTRAÇÃO durante o prazo de 
validade desta Ata.  

1.2. Nos termos do artigo 83 da Lei 14.133/2021 e do artigo 81, Seção V do Decreto 
Municipal n°48/2023, este instrumento não obriga a ADMINISTRAÇÃO a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu prazo de 
vigência, os medicamentos cujos preços nela estejam registrados, podendo 
adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições. 
 

1.3. As quantidades constantes desta Ata de Registro de Preços são estimativas, 
não se obrigando a ADMINISTRAÇÃO pela aquisição total. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, 

a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada, conforme art. 84 
da Lei Federal 14.133/2021, e seus valores reajustados pelo IPCA, conforme 
previsto na Emenda Constitucional 95/2016 e na Emenda Constitucional 
113/2022. 

2.2. Em caso de prorrogação da ata de registro de preços, os quantitativos poderão 
ser renovados, desde que: 

• Seja comprovada a manutenção do preço vantajoso; 
• Haja concordância do contratado;  
• A prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por 

termo aditivo dentro do prazo de sua vigência 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros órgãos ou 
entidades, pois se destina exclusivamente ao órgão gerenciador, motivo pelo 
qual será aberta para futuras adesões.  
 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, será formalizada por intermédio ou 
de instrumento contratual, ou emissão de nota de empenho de despesa e 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 
artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal 48/2023 e suas alterações, pelas disposições do edital, desta Ata e 
pelos preceitos de direito público. 

4.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências previstas 
neste instrumento e em Lei, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei 
14.133/2021. 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1. A Seção de Material e Patrimônio será responsável pelo controle e 
gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, sendo o responsável pela 
convocação, quando necessário, da FORNECEDORA para a celebração das 
contratações decorrentes, mediante ordem de compra, durante o período de 
vigência desta Ata e nas condições estipuladas no edital da licitação. 

5.2. As aquisições dos materiais ou equipamentos ocorrerão de forma parcelada 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
necessidades e conveniências da ADMINISTRAÇÃO, mediante a emissão de 
ordem de compra. 

5.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente 
esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

5.4. Quando a requisição de compra for emitida por órgão ou entidade que não 
tenha participado do certame licitatório, será da inteira responsabilidade e 
iniciativa deste a prática de todos os atos de administração junto à 
FORNECEDORA. 
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5.5. O compromisso para o fornecimento só estará caracterizado mediante o 
recebimento da ordem de compra, ou empenho pela FORNECEDORA. 

5.6. A FORNECEDORA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles 
decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1.     Os itens descritos na presente Ata deverão ser entregues pela FORNECEDORA, 

conforme solicitado pela ADMINISTRAÇÃO, no prazo de até 15 (quinze) dias 
depois do recebimento das respectivas ordens de compra, sem custos 
adicionais e em horário de expediente da FUMSSAR, na Farmácia 
Municipal/Assistência Farmacêutica, sito Rua Boa Vista, 335, Centro, 
Santa Rosa – RS, 98780-066 (2º Andar). 
 

6.2. Os itens serão conferidos no ato da entrega, sendo que aqueles que não 
estiverem em condições de uso, que forem de marca diferente daquela 
indicada na proposta, sempre que houver, ou que forem entregues em 
desacordo com as especificações solicitadas, deverão ser substituídos pela 
FORNECEDORA, às suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas depois da entrega e conferência dos mesmos. 

6.3. Os itens que serão entregues pela FORNECEDORA deverão ser da mesma 
marca indicada na proposta apresentada, sempre que houver, e deverão 
atender as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento. 

6.4. Não será recebido o item que for entregue/enviado pela FORNECEDORA sem 
ter sido previamente solicitado pela ADMINISTRAÇÃO ou em quantidade 
superior à solicitada. 

6.5. Ocorrendo a situação descrita na Subcláusula anterior, o item não solicitado ou 
entregue em quantidade superior à solicitada será devolvido para a 
FORNECEDORA, sem quaisquer ônus para a ADMINISTRAÇÃO. 

6.6. Os itens fornecidos/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito de 
fabricação, pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas 
neste contrato, devendo a empresa FORNECEDORA substituir, por sua conta 
e nos prazos fixados pelo Setor de Material e Patrimônio da FUMSSAR, caso 
os mesmos forem considerados inadequados às especificações, bem como se 
forem recusados por defeitos ou apresentar avarias; 

6.7. Os medicamentos deverão ser entregues com a validade superior a 12 (doze) 
meses, contados da data efetiva da entrega.  
 

6.8. A entrega realizada em desacordo com as Subcláusulas anteriores poderá 
resultar na aplicação das sanções previstas no Edital de licitação e nesta Ata 
de Registro de Preços. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 

7.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
entrega, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente, em nome da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, conforme art. 125, Decreto Municipal 
48/2023. 

7.2. A FORNECEDORA deverá mencionar na nota fiscal o número da conta 
bancária da empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de 
crédito bancário. 

7.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o 

https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
7.4. A critério da ADMINISTRAÇÃO poderão ser utilizados créditos da 

FORNECEDORA para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, 
relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da execução 
contratual irregular. 

7.5. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria FORNECEDORA, 
obrigatoriamente com o número da inscrição do CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e na proposta de preço, não se admitindo notas 
fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz. 

7.6. A nota fiscal/fatura emitida pela FORNECEDORA deverá conter, no campo de 
informações gerais, a indicação do número da nota de empenho e do pregão, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento bem como a informação da retenção ou 
isenção (SIMPLES NACIONAL) do imposto de renda conforme Decreto 
Municipal nº 38 de 24 de fevereiro de 2022 e Art. 2º da IN RFB 1.234/2012 
alterada pela IN RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023: 

7.7. A critério da ADMINISTRAÇÃO, poderão ser descontadas dos valores devidos 
as quantias necessárias para cobrir despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços 
correrá à conta das seguintes rubricas orçamentárias:  
 

9 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II, do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com os 
fornecedores. 

9.2. A alteração dos preços registrados se dará conforme descrito na Seção VI do 
Decreto Municipal n° 48/2023. 

9.3. O pedido do fornecedor deverá ser instruído com nota fiscal referente ao 
período da licitação (expedidos no máximo nos 30 dias anteriores à data de 
abertura da licitação) e referentes ao período do pedido (nota fiscal atual). 

9.4. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. 

9.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que 
seja conveniente aos interesses da ADMINISTRAÇÃO, cancelar, total ou 
parcialmente, a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, a FORNECEDORA 
tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e por iniciativa da 
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https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582&2444898
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582&2444898
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1


 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
74 

 

ADMINISTRAÇÃO quando caracterizado o interesse público. 
10.2. A FORNECEDORA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitada de cumprir com 
as suas exigências por ocorrência de fato superveniente que venha 
a comprometer a perfeita execução do fornecimento, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 

b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 
b1) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo 

ADMINISTRAÇÃO, os respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou 
os instrumentos equivalentes decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

b3) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado mediante despacho motivado 
da autoridade responsável pelo órgão gerenciador. 

10.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Por meio de representants indicados, a ADMINISTRAÇÃO fiscalizará, como 

melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas na presente Ata, notificando a 
FORNECEDORA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

11.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pela 
ADMINISTRAÇÃO, mediante a emissão das guias de entrada de materiais e do 
controle dos prazos estabelecidos. 

11.3. Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização 
representará a ADMINISTRAÇÃO e terá as seguintes atribuições: 

11.3.1 agir e decidir em nome da ADMINISTRAÇÃO, inclusive para rejeitar 
o objeto que estiver em desacordo com as especificações exigidas; 

 
 

11.3.2 exigir da FORNECEDORA o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas; emitindo as notificações que se fizerem necessárias; 

11.3.3 sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de 
inobservância, pela FORNECEDORA, de condições previstas nesta 
Ata; 

11.3.4 solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) 
e/ou de outras penalidades à FORNECEDORA; 

11.3.5 instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela 
FORNECEDORA, no tocante ao pedido de cancelamento de multa 
(s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar da 
ADMINISTRAÇÃO; 

11.3.6 encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de 
termo aditivo, devidamente motivados e comprovados. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 



 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513 5150 | www.fumssar.com.br 
75 

 

culpa: 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 
12.1.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 
12.1.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
12.1.1.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital; 
12.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

12.1.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.4. fraudar a licitação 
12.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
12.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
12.4.1. A graduação da multa se dará de acordo com o estabelecido no 

artigo 137 do Decreto Municipal nº 48/2023. 
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12.5. As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o 
caso. 

12.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.7. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no Decreto 
Municipal nº 48/2023 e suas alterações, a responsabilização do fornecedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

12.8. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação enviada pelo Município. 

12.9. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no 
pagamento a que o fornecedor fazer jus. 

12.10. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em 
dívida ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 

12.11. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e 
assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa, conforme Decreto 
Municipal nº 48/2023 e suas alterações. 

12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1.     A fornecedora responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
13.2.   A FORNECEDORA reconhece as prerrogativas asseguradas à CONTRATANTE 
pelo artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como os direitos no caso de rescisão 
administrativa previstas do referido diploma legal. 
13.3. As partes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e 
regras atinentes a contratos contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto 
Municipal nº 48/2023, no Termo de Referência e no PE XX/2025, ainda que não estejam 
expressamente transcritas neste instrumento. 
13.4.  No caso de demanda judicial decorrente da execução deste contrato e que envolva 
interesse de qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil 
para defesa em juízo, todas as informações e documentos necessários para atuação 
judicial, bem como deverão participar ativamente do processo judicial, praticando todos 
os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução contratual. 
13.5.  Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal n.° 
48/2023, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como da 
legislação pertinente. 

 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1 Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços ou de sua 
execução, as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, o foro da Comarca de Santa Rosa, RS. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai 
assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-municipal/detalhar/1
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Santa Rosa, ............... de ....................... de 2025. 
 
 
                                                                                                    
_______________________________________             

______________________________________ 
                          

FUMSSAR                                                 ...................................................................               
                                    
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF: 

 
 


